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EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 171/2024 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Pregoeira e Equipe 
de Apoio, designados pelo Decreto Municipal n° 86/2024, de 14 de março de 2024, torna público aos 
interessados, que estará realizando no dia, hora e local discriminados na capa deste Edital, sessão 
pública a fim de receber, abrir e examinar propostas e documentações de empresas interessadas em 
participar deste Pregão Eletrônico, que será regido em conformidade com as regras estipuladas na Lei 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, e Decreto Municipal 443/2023, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber os decretos federais correlatos e demais exigências deste Edital. 
 
SÍNTESE DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica com capacidade gerencial, operacional e técnica, 
para prestação de serviços complementares na área de saúde, através da execução de ações 
descentralizadas de atenção à saúde, em consonância com a política nacional de atenção básica e de 
média complexidade, com oferta de serviços médicos e não médicos contemplando a realização de 
consultas, de pequenos procedimentos, de exames, elucidação diagnostica, emissão de resultados dos 
mesmos, educação em saúde, assim como, a disponibilização de toda a estrutura, equipamentos e 
insumos necessários a realização do Projeto “SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ” de Conceição do 
Jacuípe/BA.  
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico por procedimento auxiliar de Registro de Preços 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 
DATA DA SESSÃO: 26/07/2024 
HORÁRIOS: Abertura das propostas eletrônicas às 10h00min; Início da sessão de disputa às 10h:10min 
(horário de Brasília)  
FORMATAÇÃO: Eletrônica 
ENDEREÇO: www.licitardigital.com.br 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.724.520,35 (Dois milhões, setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos 
e vinte reais e trinta e cinco centavos) 
MODO DE DISPUTA: aberto 
PREGOEIRO: Agente público Lorena Pedreira Rocha, matrícula nº 826, nomeada através do Decreto 
86/2024. 
 
Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Gerência de Licitação, Fone: (75) 3243-2604. E-mail: 
licitacaopmcj@gmail.com 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica com capacidade gerencial, operacional e técnica, para 

prestação de serviços complementares na área de saúde, através da execução de ações 
descentralizadas de atenção à saúde, em consonância com a política nacional de atenção 
básica e de média complexidade, com oferta de serviços médicos e não médicos 
contemplando a realização de consultas, de pequenos procedimentos, de exames, 
elucidação diagnostica, emissão de resultados/dos mesmos, educação em saúde, assim 
como, a disponibilização de toda a estrutura, equipamentos e insumos necessários a 
realização do Projeto “SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ” de Conceição do Jacuípe/BA. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela abaixo constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
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interesse. 
1.3. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.724.520,35 (Dois milhões, setecentos e vinte e 

quatro mil, quinhentos e vinte reais e trinta e cinco centavos.) 
1.4. Descrição dos itens e quantitativos: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. V. Unit. (R$) V. Total (R$) 

CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE SAUDE DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

1 Consulta Médica com Mastologista 300 Un            110,14        33.042,00  

2 Consulta Médica com Oftalmologista Pediátrico 300 Un            112,82        33.846,00  

3 Consulta Médica com Reumatologista 400 Un            110,14        44.056,00  

SUBTOTAL 
 

     110.944,00 

DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES/GINECOLOGIA 

1 Exame de Colposcopia  450 UND 178,69                 80.410,50  

DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES/CARDIOLOGIA 

1 Exame de Ecocardiografia trans torácica               500 UND 115,78                 57.890,00  

2 Monitoramento pelo Sistema Holter 24 hs (3 canais) 400 UND 340,95               136.378,00  

3 Monitorização Ambulatorial de Pressão Arterial (M.A.P.A) 400 UND 340,95               136.378,00  

4 Exame de Eletrocardiograma 600 UND 61,92                 37.152,00  

SUBTOTAL               367.798,00  

DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES/OFTALMOLOGIA 

1 Curva Tensional Diária   600 UND 122,45                 73.470,00  

2 Campimetria Computadorizada 600 UND 136,08                 81.648,00  

3 Exame de Motilidade Ocular 600 UND 82,25                 49.350,00  

4 Mapeamento de Rotina 600 UND 86,14                 51.684,00  

5 Biometria Ultrassônica 600 UND 154,45                 92.670,00  

6 Paquimetria Ultrassônica 600 UND 90,02                 54.012,00  

7 Microscopia Especular de córnea 600 UND 216,68               130.008,00  

8 Fundoscopia sob Midríase 600 UND 104,64                 62.784,00  

9 Ceratoscopia Computadorizada 600 UND 186,18               111.708,00  

10 Gonioscopia 600 UND 47,05                 28.230,00  

11 Check-Up de Estrabismo 600 UND 104,64                 62.784,00  

12 Ultrassonografia 600 UND 104,64                 62.784,00  

13 Retinografia Colorida 600 UND 89,42                 53.652,00  

14 Retinografia Fluorescente 600 UND 104,64                 62.784,00  

15 Foto Coagulação a Laser 600 UND 619,35               371.610,00  

SUBTOTAL 1.349.178,00 

DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES/ULTRASSONOGRAFIA 
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2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global  
 

3. MODO DE DISPUTA: Aberto. 
3.1. A sessão pública será realizada via rede mundial de computadores (internet) através do 

Sistema no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br a ser dirigido por pregoeiro nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Conceição do Jacuípe/BA, localizado na Rua João 
Hipólito de Azevedo, S/N – Centro – Cep: 44245-000 – Conceição do Jacuípe- BA.  

3.2.O registro das participantes e de suas propostas de preço, junto ao sistema, poderão 
ocorrer até às 08h59 do dia 25/07/2024. 

3.3. A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de 
acesso e senha, a partir do encerramento do prazo estabelecido no neste Edital. 

1 Ultrassonografia mamaria bilateral  250 UND 116,10                 29.023,75  

2 Ultrassonografia de abdômen total  400 UND 212,90                 85.158,00  

3 Ultrassonografia de abdômen superior  400 UND 151,29                 60.516,00  

4 Ultrassom de tireoide  300 UND 116,10                 34.828,50  

5 Ultrassonografia transvaginal  350 UND 212,90                 74.513,25  

6 Ultrassonografia de aparelho urinário  300 UND 116,10                 34.828,50  

7 Ultrassonografia de bolsa escrotal  70 UND 116,10                   8.126,65  

8 Ultrassonografia obstétrica  700 UND 88,08                 61.652,50  

9 Ultrassonografia pélvica (ginecológica) 400 UND 116,10                 46.438,00  

SUBTOTAL               435.085,15  

ESTRUTURA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID. DIÁRIA V Unit. (R$) V. Total (R$) 

1 Unidade Móvel - Climatizada composta por 3 (TRES) consultórios equipados com móveis e equipamentos 
necessários para a realização das consultas. 

1 DIARIA 5 12.086,50                 
72.519,00  

2 Gerador - 170KVA com cabo de 25m e chave reversora. 1 DIARIA 5 4.628,40 
                

27.770,40  

3 
Consultórios - Consultório com medidas 2 x 4m com paredes e teto em painéis TS de formica, octanorm, 
na cor branca e emoldurados por perfis metálicos com piso estruturado em barrotes e compensados de 
12mm revestido em lona da cor branca. 

50 DIARIA 5 506,92 
              

152.076,00  

4 Unifila - Estrutura de 1 x 1,20m composta 
por metal e fita para marcação. 

380 DIARIA 5 17,63                 
40.196,40  

5 
Cadeira - Cadeira plástica sem braço empolipropileno, cor branca, dimensões (LxAxP)43 x 89 x 51 cm com 
capacidade de até 154kg 1000 DIARIA 5 1,98 

                
11.880,00  

6 
Mesa - Mesas quadradas com dimensões 68 
x68 cm, da cor brancas em polipropileno 64 DIARIA 5 5,51 

                  
2.115,84  

7 
Tenda - Tenda com cobertura em lona 2 tramas com base em estrutura metálica composta de calhas 
laterais inteiriças reforçadas para captação e escoamento da água. 1200 DIARIA 5 20,94 

              
150.768,00  

 SUBTOTAL 381.104,70 

TOTAL 2.724.520,35 
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3.4. Qualquer pessoa não participante da licitação poderá acompanhar a sessão pública através 
do endereço eletrônico, clicando em Acesso Público ou através do seguinte endereço 
www.licitardigital.com.br;  

3.5. Para todas as referências de tempo será observado horário de Brasília – DF. 
3.6. O pregoeiro e equipe de apoio são os designados pelo Decreto nº 86, de 14 de março de 

2024. 
3.6.1.Pregoeira: Lorena Pedreira Rocha, nº de matrícula 826. 

3.7. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Pregão Eletrônico no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br/ utilizado 
no certame, devendo: 
4.1.1.  Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 

habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
4.1.2.  Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso; 

4.1.3.  Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 

4.1.4. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

4.2.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema mencionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação ou em qualquer fase do processo de licitação. 

4.5.  NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/76, 
concorrendo entre si;  

4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

4.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
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4.5.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.8. O impedimento de que trata o subitem 4.5.2 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

4.5.9. A vedação do item 4.5.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4.6. Permitida a participação de consórcio de empresas, observar-se-ão as seguintes disposições: 
4.6.1. será exigida comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; o qual o licitante vencedor será obrigado a 
promover antes da celebração do contrato (Lei nº 14.133, de 2021, art. 15, I e § 3); 

4.6.2. será exigida indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Administração (Lei nº 14.133, de 2021, art. 15, II); 

4.6.3. a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado (Lei nº 14.133, de 2021, art. 15, III). 

4.6.4.haverá impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou de forma isolada, (art. 15, IV da Lei nº 14.133, de 2021); 

4.6.5.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais para a habilitação econômico-
financeira (Lei nº 14.133, de 2021, art. 15, § 1º); 

4.6.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os 
mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados 
pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 
licitatório que originou o contrato (Lei nº 14.133, de 2021, art. 15, § 5º). 

4.7. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, poderão participar da licitação 
quando:  

4.7.1.a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 
de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 
17 de abril de 2009 (Lei nº 14.133, de 2021, art. 16, I);  

4.7.2.a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
16, II);   

4.7.3.qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 16, III);  

4.7.4.o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei 
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto 
social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação 
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(Lei nº 14.133, de 2021, art. 16, IV). 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base no objeto desta licitação, 
observadas as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência e enviada 
exclusivamente por meio eletrônico, a partir da data de publicação do edital, contendo o 
valor expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) 
casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no preço os 
valores dos impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas, e 
outras despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto.  

5.4. Custos omitidos na proposta serão considerados como inclusos na proposta, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos, a qualquer título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus 
adicionais. O não cumprimento deste item sujeitará a empresa à desclassificação do 
certame. 

5.5. No campo VALOR TOTAL DO LOTE, disponível dentro na opção OFERECER PROPOSTAS, 
constante do site www.licitardigital.com.br, deverá ser preenchido com o VALOR TOTAL do 
Lote. 

5.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

5.6.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

5.6.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

5.6.5.Caso o sistema não contemple tal campo, a licitante deve apresentar a Declaração 
Unificada - Anexo III, do edital que abrange os subitens acima, a qual deve ser 
anexada juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. 

5.7. Os licitantes que participem da licitação em forma de consórcio deverão declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que observarão o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.  O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
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a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.9.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 

5.9.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

5.10. A falsidade das declarações de que tratam os itens 5.7 e 5.8 sujeitaram os licitantes às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.11.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

5.12.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar   o   
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
5.14.1.  a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.14.2.  os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.15.1. valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 
5.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 

5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
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6.1.2. Marca/modelo (dispensada para serviços); 
6.1.3. Fabricante (dispensada para serviços); 
6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.  

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 150 (cento e cinquenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os prazos máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações; 
6.9.1. estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

6.9.2. Caso venha a vencer a licitação, a contratada disponibilizará todos os utensílios 
necessários para a execução dos serviços adjudicados; 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte das contratadas pode ensejar 
a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
abertura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato. 
 

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
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estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.6. Os lances deverão ser oferecidos pelo valor total do lote. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.9. Não será fixado intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. 
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

7.12.6. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado. 

7.12.7. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições já definidas, 
poderão os licitantes que apresentaram as 03 (três) melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em 1º (primeiro) lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 
o regulamento/decreto geral citado. 
7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.20.O Pregoeiro verificará a ocorrência de uma mesma empresa vencer as cotas principal e 
reservada de um mesmo produto, conforme a classificação dos lotes/itens, situação na 
qual o pregoeiro informará ao interessado que a contratação deverá ocorrer pelo menor 
preço, e solicitará que o mesmo ajuste o lance da cota de maior preço para o valor da 
cota de menor preço, em funcionalidade específica do sistema. 

7.21.Ao recusar-se a realizar o ajuste que trata o item 7.20 deste edital, a licitante será 
desclassificada de ambas as cotas.  

7.22.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 1º 
(primeiro) colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro deverá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo 
após a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, prorrogável por igual período, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação. 

7.22.4.1. Os documentos complementares, compreendem, conforme o caso: 
planilha de composição de custos, folderes, cartilhas, panfletos, 
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catálogos, ou seja, quaisquer documentos necessários à comprovação 
das características mínimas do produto/serviço ofertado. 

7.22.4.2. A proposta deverá ser preenchida, preferencialmente, de acordo com o 
modelo ANEXO II, deste edital de licitação. 

7.22.4.3. A licitante deve adequar redação do item em conformidade ao objeto 
licitado e ao critério de julgamento já estabelecido no edital. 

7.22.4.4. Deverá constar na proposta a indicação de PREPOSTO, responsável 
pelo contato durante todo período de execução contratual, sendo, 
Nome, CPF, número de telefone direto e endereço de e-mail. 

7.22.4.5. A prorrogação de que trata o item 7.22.4, poderá ocorrer nas seguintes 
situações: 

7.22.4.5.1. por solicitação do(a) licitante, mediante justificativa aceita 
pelo(a) pregoeiro (a) ou pela comissão de contratação, quando 
o substituir; ou 

7.22.4.5.2. de oficio, a critério do(a) pregoeiro(a) ou da comissão de 
contratação, quando o(a) substituir, quando constatado que o 
prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade de que trata o caput. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8.  DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em 1º (primeiro) lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou na futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
8.1.1. Cadastro de Impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado da Bahia < 

www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/impedidos-de-contratar/; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, I da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput) 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento/prestação de serviço similares, dentre outros. (IN nº 3/2018 
Federal, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018  Federal, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em 1º (primeiro) lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
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em conformidade com os itens 4.5.1 e 5.8 deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

8.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 
8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas neste Edital e seus anexos; 
8.7.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 
tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em 1º (primeiro) lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
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quando não cabível esse regime. 
 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos  arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada ao sistema até a 
data e horário previstos para início da sessão, de modo que somente será verificada 
pelo pregoeiro a documentação daquele (s) licitante (s) declarado (s) detentor (es) 
de melhor oferta após a fase de disputa por lances. 

9.1.2. Os documentos comprobatórios que trata o item 9.2 e seus subitens, deverão 
encontrarem-se vigentes na data de abertura da sessão, sob pena de inabilitação da 
licitante. 

9.1.3. Aos documentos que não mencionarem prazo de validade será atribuído prazo de 90 
(noventa) dias de eficácia, contados da data de emissão, salvo disposição contrária 
expressa em Lei.  

9.1.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9.2. AS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR PARA FINS DE SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME OS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 

9.3. Habilitação Jurídica: 
9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 
de março de 2020. 

9.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
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ou da consolidação respectiva. 
9.4.Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual, podendo ser substituído pelo Alvará. 

9.4.6. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   

9.4.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

9.4.6.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

9.4.7. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas 
informações constam no próprio Certificado. 

9.5. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações, conforme disposto no modelo constante do 
ANEXO III deste edital, de que: 

9.5.1.Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Conceição 
do Jacuípe/BA, bem como não encontra-se declarado inidôneo por órgão ou 
entidade em qualquer das esferas do Governo; 

9.5.2.Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9.5.3.Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.5.4.Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela 
veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

9.5.5.Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
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da Constituição Federal; 
9.5.6.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.5.7.Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

9.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.6.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples; 

9.6.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.6.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso I): 

9.6.3.1.Somente será habilitado o licitante que apresentar, no balanço patrimonial, 
comprovação da boa situação financeira da empresa, acompanhados da 
demonstração do Índice de Liquidez Geral e do Grau de Endividamento, obtidos 
de acordo com a fórmula a seguir discriminada (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, § 
5º): 

 
9.6.3.2.O pequeno empresário, assim considerado o empresário individual caracterizado 

como microempresa na forma da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006 que aufira receita bruta anual até o limite previsto no § 1º do art. 18-A da 
referida norma, fica dispensado da exigência de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, por força do art. 1.179, § 2º do Código Civil. 

9.6.4. Qualificação Técnica: 
9.6.4.1. Poderão participar empresas que possuem experiência anterior à 
prestação do serviço, com apresentação de atestados de capacidade técnica 
compatíveis ou semelhantes ao serviço a ser executado, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado; 
9.6.4.2. A licitante deverá apresentar vinculação e regularidade (Certidão) 
perante os seguintes Conselhos Regionais, considerados pela administração mais 
relevantes a execução do Contrato:  

9.6.4.2.1.Conselho Regional de Administração – CRA;  
9.6.4.2.2.Conselho Regional de Medicina – CRM;  

9.6.4.3. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior, médico, na 
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condição de diretor técnico. A comprovação se dará, cumulativamente pelas 
seguintes exigências: 

a) pela apresentação da Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de 
funcionário do quadro permanente e Guia de recolhimento de 
FGTS, da competência do mês anterior a data desta licitação, ou 
ainda contrato social, Estatuto Social, Ata de eleição válida e 
posse de diretoria que comprove ser o diretor técnico sócio 
integrante da empresa ou diretoria; 

b) com a apresentação da Certidão de Diretor Técnico com data de 
validade não inferior à data da abertura das propostas. 

9.6.4.4. indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 67, caput, III); 
9.6.4.5. declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação (Lei nº 14.133, de 2021, art. 67, caput, VI). 

9.6.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 
comprovada a inidoneidade da entidade emissora (Lei nº 14.133, de 2021, art. 67, § 
4º). 

9.6.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.6.6.1.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.6.7.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia desde que autenticada via cartório, via digital ou por servidor do departamento 
de licitações e contratos do órgão licitante. 

9.6.7.1. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado, com 
acesso vinculado à chave de identificação e senha do interessado, a segurança 
quanto à autenticidade e autoria dos documentos será presumida, sendo 
desnecessário o envio de documentos assinados com certificação digital. 

9.6.8.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.6.9.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

9.6.10.    O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.6.11.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
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em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º,§1º, e art. 6º, §4º). 

9.6.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.6.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64): 

9.6.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

9.6.13.1.1. Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser 
inconclusivo quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que 
ocorre, por exemplo, quando um atestado menciona genericamente que 
o licitante já executou objeto semelhante, mas o edital exige algum 
detalhe, tal como determinada medida. 

9.6.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.6.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.6.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 

10.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 

pública, que será de no máximo 30 (trinta) minutos, de forma imediata e motivada em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

10.1.1. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita individualmente por 
lote/item, após a constatação da habilitação de licitante, com o início de etapa 
especifica; 

10.1.2. Os memoriais de razões do recurso de que trata o item 10.1 poderão ser 
apresentadas no prazo de até 03 (três) dias úteis; 

10.1.3. Os recursos apresentados serão disponibilizados para vistas dos outros licitantes que 
ficarão intimados desde logo, para se desejarem, apresentarem suas contrarrazões, 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses; 

10.1.4. Os memoriais relativos às razões e às contrarrazões de eventuais recursos 
interpostos deverão anexados em funcionalidade própria do sistema, e nos prazos 
que forem fixados em sessão pública pelo pregoeiro; 

10.1.5. Deverá compor a petição a identificação do interessado, a comprovação de poderes 
para representá-lo quando for o caso, e ainda, informações de contato (telefone e e-
mail) da mesma, salvo se já constarem do processo. 

10.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

10.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
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10.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

10.4.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico do Município e no https://www.licitardigital.com.br/; 
 

11.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES DA LICITAÇÃO 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

11.1.2.  salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando for o caso ; 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra, quando for o caso, em desacordo com as 
especificações do edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

11.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
11.1.7.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.7.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.7.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso; 

11.1.8.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.9.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
11.1.10.praticar qualquer das demais condutas vedadas pelo Termo de Referência ou pela 

Lei nº 14.133, de 2021.  
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11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e; 
11.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% (meio a trinta por cento) incidente 
sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% (meio a quinze por cento) do valor do contrato licitado, recolhida no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 
será de 15% a 30% (quinze a trinta por cento) do valor do contrato licitado,     
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 
quando não    se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 
11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
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11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 05 (cinco)  dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.13.1. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Conceição do 
Jacuípe/BA. 

 
12.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguinte meio: plataforma: https://www.licitardigital.com.br/;  

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 
exceto quando a alteração do instrumento convocatório não comprometer a formulação 
das propostas (Lei nº 14.133, de 2021, art. 55, § 1º). 

 

13. DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A contratação com os prestadores de serviços será formalizada pelo órgão interessado 

por instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme Decreto Municipal nº 433/2023 e o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", 
"ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.1.2. Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação. 

13.1.3. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

13.2. A partir de comunicado formal emitido pelo Município de Conceição do Jacuípe, a licitante 
vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para proceder assinatura do instrumento 
contratual ou para encaminhar o mesmo assinado por correios ou transportadora ou via 
digital. 
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13.2.1. O prazo que trata o item acima, poderá, quando solicitado e justificado pelo 
proponente, ser prorrogado uma vez por igual período. 

13.2.2. Se o licitante vencedor não apresentar a documentação no prazo e condições fixadas 
no item acima, será considerado desqualificado e será convocação do próximo 
classificado nos termos do item 13.1.3 deste edital. 

13.3. Deverá apresentar ainda: 
13.3.1.Nos casos em que as certidões apresentas para a licitação estiverem vencidas, para a 

assinatura do contrato, deverão ser apresentadas novas certidões dentro de seu prazo 
de validade/vigência. 

13.3.2.Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será 
aplicada a regra estabelecida nos itens 11.1.3 e 11.1.4 e procedida a convocação do 
próximo classificado nos termos do item 13.1.3 deste Edital.  

13.4. Decorridos 150 (cento e cinquenta) dias consecutivos da data da apresentação das 
propostas, sem a comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 

13.5. Durante a vigência do Contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições exigidas para Habilitação e classificação da proposta. 

13.6. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

13.7. A licitante vencedora obriga-se a apresentar documentação complementar que vier a 
ser exigida pelo Município para efeito de celebração do instrumento contratual. 

13.8. Durante a vigência do Contrato a sua execução será acompanhada e fiscalizada por 
agente público designado para esse fim. 

13.8.1.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do agente designado 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

13.9.  O início dos serviços ocorrerá a partir da solicitação da Secretaria competente, 
mediante emissão do respectivo empenho e comunicação à contratada, devendo ser 
atendidas todas as condições detalhadas no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

13.9.1.A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover e substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

13.9.2.A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

13.9.3.A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

13.9.4.A Administração Pública não está vinculada a contratar, necessariamente, a totalidade 
das quantidades ofertadas na proposta vencedora; todavia o preço adjudicado por item 
deve ser mantido pelo contratado. 

13.10.  Demais condições contratuais constam da íntegra da Minuta de contrato anexa a este 
Edital (ANEXO VII). 

 
14. DO REAJUSTE 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 
da data-base vinculada à data do orçamento estimado, conforme Art. 25, §7º, da Lei 
14.133/2021. 

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços 
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iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M - 
Índice Geral de Preços do Mercado ou o menor, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 
pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. É facultado à futura contratada subcontratar de terceiros os serviços de execução, 

infraestrutura e apoio logístico para a Ação Itinerante da Saúde (Caravana), sem qualquer 
ônus adicional para a CONTRATANTE. 

15.2. A subcontratação não exime a contratada das obrigações e responsabilidades 
decorrentes da contratação. 

15.3. A Contratada responderá por todos os atos da subcontratada.  
15.4. A subcontratada não poderá ter sócios que figurem no contrato social da 

CONTRATADA. 
15.5. As empresas subcontratadas serão pagas diretamente pela CONTRATADA, no prazo 

máximo de 03 (três) dias uteis após o repasse pela CONTRATANTE. 
15.6. Em nenhuma hipótese será permitido que a CONTRATADA solicite ou exija da empresa 

subcontratada, comissionamento em benefício próprio ou de terceiros, para que a mesma 
possa prestar os serviços. Caso seja comprovado o ato ilícito praticado pela CONTRATADA, 
a CONTRATANTE aplicará as penalidades previstas neste contrato. 

15.7. As partes acordam que a CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a execução de 
parte ou de todo o objeto deste CONTRATO sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE. 

15.8. A CONTRATANTE poderá verificar, validar ou solicitar nova cotação de preços, por 
intermédio de checagem e análise da Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer 
hipótese de subcontratação, para se certificar de que o valor proposto está condizente 
com o mercado, mediante consulta ao banco de dados de referência de valores praticados 
em eventos anteriores ou promoção de pesquisa realizada pela Secretaria Municipal de 
Saúde nos termos do art. 23 da Lei 14.133/21. 

 

16. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
16.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regularizada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente.  
16.2. Os materiais a serem utilizados na execução do contrato deverão cumprir os requisitos 

de qualidade, consoante padrões estabelecidos pelo setor responsável. 
16.3. Será prevista em Edital a obrigatoriedade da utilização de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação 
do bem, serviço ou obra; como autoriza o art. 25, § 2º da Lei 14.133/21. 

16.4. Somente serão aceitos materiais novos, sem imperfeições ou defeitos. 
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16.5. É permitida a subcontratação, nos termos do disposto acima. 
16.6. Os laudos dos exames realizados, devidamente assinados e carimbados pelo 

responsável, deverão ser entregues ao paciente ou ao seu representante legal; 
16.7. Deverá ser respeitada pela unidade contratada, a sua capacidade máxima de oferta de 

produção mensal apresentada na proposta; 
16.8. Os usuários serão instruídos pela Secretaria Municipal de Saúde a respeitar o 

Regulamento Interno dos prestadores contratados, naquilo que não colida com o 
contrato. 

16.9. A contratada deverá entregar os resultados dos exames por impresso garantindo a 
autenticidade dos laudos e assinaturas; 

16.10. Quanto à entrega dos laudos dos exames, deverá a contratada:  
16.10.1.Responsabilizar-se pela entrega dos laudos dentro dos prazos estabelecidos, 

emitindo-os também de forma impressa em formulário com logotipo do SUS; 
16.10.2.A entrega do laudo do exame deverá ser entregue após a sua finalização, ou 

com um prazo máximo de até 08 dias úteis, ressalvados os casos de urgência referenciada 
na guia de solicitação ou pré-operatório;   
16.10.3.O laudo deverá ser entregue nos prazos previstos neste termo, em papel com 

os dados de identificação do usuário, datado, assinado e carimbado pelo profissional 
técnico responsável pelo serviço, em papel timbrado da contratada, devidamente 
lacrado. Nunca fazer uso de abreviações durante a digitação dos laudos, por meio 
eletrônico e/ou papel; 
16.10.4.Nos casos em que o laudo técnico suscitar dúvidas pelo médico solicitante, este 

deverá contatar com o prestador do serviço para esclarecimentos e, se necessário, o 
exame deverá ser refeito sem nova cobrança ou qualquer custo adicional. 

16.11. Terão prioridade de contratação às instituições filantrópicas e sem fins lucrativos. 
16.12. Terão prioridade na contratação as instituições que apresentem capacidade física 

instalada para atender ao maior número de pacientes. 
16.13. Terão prioridade de contratação as instituições que prestam ou já prestaram serviços 

ao SUS.   
16.14. As condições de julgamento das propostas, bem como, critérios de qualificação técnica 

serão dispostas no TR.  
16.15. Exigências relativas à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, bem como os critérios de 

qualificação econômico-financeira, serão de acordo com a legislação e constarão no 
Edital. 

16.16. Além da documentação exigida no Edital, os interessados na presente contratação 
deverão ainda atender aos requisitos e apresentar a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação e contratação:  

16.17. Poderão participar empresas que possuem experiência anterior à prestação do 
serviço, com apresentação de atestados de capacidade técnica compatíveis ou 
semelhantes ao serviço a ser executado; 

16.18. A licitante deverá apresentar as certidões e documentos comprobatórios descritos no 
item 9.6.4 deste edital. 

16.19. Para que os serviços acima descritos e planejados por esta secretaria sejam realizados 
em conformidade com os resultados esperados é necessário que a empresa que o 
executará tenha a expertise técnica, que será demonstrada através da realização em 
outros eventos, é de fundamental importância que a empresa vencedora execute o 
serviço de forma global e sinérgica, o que poderá não acontecer se for realizado por várias 
empresas conjuntamente, então, indica-se que o certame seja realizado pelo menor valor 
global. 

16.20. Para a composição de preços foram realizadas 3 cotações, bem como a busca de 
valores referência em banco de preços. 
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16.21. A carreta consultórios deverá ser composta por 4 consultórios climatizados, de no 
mínimo 2x2 m , compostos por mesa e macas e no mínimo 3( três) cadeiras, ter recepção 
para o acolhimentos dos pacientes que adentrarem, e copa para auxiliar a equipe de apoio 
, tanque de agua para atendimento dos consultórios, escada de acesso, e estar 
devidamente licenciada em nome da sua representante, o veículo deverá passar por 
vistoria da equipe da secretaria de saúde para que se observem as conformidades no 
atendimento das especificações acima. 

16.22. A pretensa contratada deverá ainda apresentar: 
16.22.1.Declaração formal de que terá disponível para a execução do serviço objeto 

deste credenciamento profissionais com formação na especialidade exigida para a 
prestação de serviços e que todos os profissionais disponibilizados possuirão registro no 
competente conselho de classe; 
16.22.2.Atestado de Capacidade Técnica para execução dos serviços objeto desta 

contratação;  
16.22.3.Alvará Sanitário vigente emitido pela Vigilância Sanitária; 
16.22.4.Alvará de Funcionamento; 
16.22.5.Cópia do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) atualizado.  

16.23. Critérios e práticas de sustentabilidade: Visando a efetiva aplicação de critérios, ações 
ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade 
ambiental nas licitações promovidas pela Administração Pública, e em atendimento ao 
artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, a AGU, quando 
da aquisição de bens, recomenda-se exigir os seguintes critérios de sustentabilidade 
ambiental:  

16.23.1.que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  
16.23.2.que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 
similares; 
16.23.3.que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;   
16.23.4.que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 
16.23.5.os empregados da contratada devem realizar o adequado acondicionamento 

dos resíduos recicláveis descartados pela Unidade. Os resíduos sólidos reutilizáveis e 
recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma diferenciada, para fins 
de disponibilização à coleta seletiva, os resíduos orgânicos devem ser separados para 
compostagem e os resíduos de materiais provenientes da execução do serviço devem 
ser descartados de forma apropriada. 

 
17. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. O pagamento será realizado, mensalmente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da certificação da nota fiscal. 

17.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da aprovação da etapa a que se referir, bem como à produção do relatório no 
Sistema de Informação Ambulatorial -SIA e lista nominal dos pacientes atendidos. 

17.3. O pagamento será proporcional ao cumprimento dos exames realizados. 
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17.4. Ocorrerá a glosa no pagamento devido, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando a 
Contratada não produzir os resultados, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas. 

17.5. Dos pagamentos devidos, serão retidos na fonte os valores correspondentes aos 
tributos previstos na legislação vigente. 

17.6.    A(s) dotação(ões) orçamentária(s) que proverá(ão) o pagamento das obrigações do 
Município, será(ão) a(s) seguinte(s): 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA:  
3.01.01 – Secretaria Municipal de Saúde  
FONTE:  
1.500.1002 – Recursos não Vinculados de Impostos 
1.600.0000 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal 
PROJETO / ATIVIDADE:  
2.060 – Manutenção de Hospital Municipal 
2.119 – Manutenção de Ações de Atenção Primária de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA:  
39.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

17.7. As dotações indicadas estão sujeitas a alterações conforme as necessidades da 
Administração Pública Municipal. 

17.7.1.Se necessário, eventual alteração na dotação orçamentária será realizada através 
de mero apostilamento, como preconiza o art. 136, IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
18.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 
concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a 
aquisição e locação de bens para contratações futuras. 

18.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta 
e nas propostas apresentadas; 

18.3. Órgão Gerenciador: órgão da Administração Pública Municipal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento 
da ata de registro de preços dele decorrente. 

18.4. Órgão Participante: órgão da Administração Pública que participa dos procedimentos 
iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços. 

18.5. Órgão Não Participante: órgão da Administração Pública que não participa dos 
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro 
de preços. 

18.6. O Registro de Preços formalizado na ata a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de 
Conceição do Jacuípe/BA e a empresa que apresentar a proposta classificada em 1º 
(primeiro) lugar no presente certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua publicação. Durante seu prazo de validade, a proposta selecionada no registro de 
preços ficará à disposição da Administração, para que se efetue contratações nas 
oportunidades e quantidades necessárias até o limite estabelecido. 

18.7. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Pública não ficará 
obrigada a comprar os materiais objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de 
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Registro de Preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição 
quando julgar conveniente, desde que obedecida à legislação pertinente às licitações, 
ficando assegurado ao beneficiário do Registro à preferência em igualdade de condições. 

18.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do Registro de Preços quando a administração municipal optar pela aquisição 
por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

18.9. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de 
Conceição do Jacuípe/BA. 

18.10. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços 
de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução 
do preço registrado, de forma a adequá-los aos níveis definidos no subitem anterior. 

18.11. Caso o fornecedor/prestador de serviço não possa reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados pelo gerenciador da ata que poderá convocar os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação. 

18.12. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata os subitens anteriores, 
o gerenciador procederá à revogação da ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
 

19. DO PROCEDIMENTO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Este órgão gerenciador não realizou procedimento público de intenção de registro de 

preços para possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros 
órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 
contratação, haja vista ser o único contratante (Conforme art. 86, § 1º da Lei 14.133/21 e 
art. 209, § 4º do Decreto Municipal 443/2023). 

19.2. Órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, na forma do item 19.3 deste Edital, observados os seguintes requisitos: 

19.2.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

19.2.2.demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Nacional 14.133/21; 

19.2.3.prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
19.3. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 

poderá ser exercida: 
19.3.1.por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, 
estadual ou distrital; ou 

19.4. por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de 
registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.   

19.5. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 19.3 deste Edital 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

19.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
item 19.3 deste Edital não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
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cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Após homologado o resultado desta licitação, o Município de Conceição do 

Jacuípe/BA, através da Gerência de Licitação, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores/prestadores de serviço a serem registrados, convocará o(s) 
interessado(s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços (Termo de Compromisso). 

20.2. O Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura da respectiva ata, podendo ser prorrogado por igual período (art. 84 da 
14.133/21). 

20.3. A Adjudicatária que se recusar a entregar o objeto, não aceitar ou não retirar a nota 
de empenho/ordem de fornecimento ou assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades 
descritas neste Termo de Referência. 

20.4. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade municipal deste ou de outros entes federativos que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e autorização do órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, nos termos do art. 86, § 
3º da Lei 14.133/21. 

20.5. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

20.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

20.7. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 

20.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, o quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 

20.8.1.O quantitativo máximo a ser adquirido por meio de contratos decorrentes desta ata se 
refere àqueles estabelecidos neste Termo de Referência. 
 

21. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 124 da Lei n.º 14.133/2021 nos termos do art. 227 e seguintes do Decreto 
Municipal nº 443/2023. 

21.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

21.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

21.3.1.Convocar o fornecedor/prestador de serviço visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
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21.3.2.Frustrada a negociação, o fornecedor/prestador de serviço será liberado do 
compromisso assumido; 

21.3.3.Convocar os demais fornecedores/prestadores de serviço visando igual oportunidade 
de negociação. 
 

22. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
22.1.1.Pela administração municipal através da Gerência de Licitação, mediante comunicação 

da unidade requisitante, quando: 
22.1.1.1.A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes;  
22.1.1.2.A(s) detentora(s) não cumprir(em) o contrato avençado no prazo estabelecido e 

a unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s);  
22.1.1.3.A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente 

deste instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no art. 
137, incisos I a IX da Lei Federal 14.133/2021, com as respectivas alterações 
posteriores;  

22.1.1.4.Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
deste instrumento de registro;  

22.1.1.5.Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
22.1.1.6.Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração. 
22.1.2.Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar 

impossibilitada(s) de cumprir(em) as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma 
das hipóteses contidas no art. 137, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, com as 
respectivas alterações posteriores. 

22.1.2.1.A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser dirigida à Secretária Municipal Saúde, por intermédio da Gerência de Licitação, 
facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

22.2. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa 
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo ser 
anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 

22.2.1.No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a 
comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação.  

22.3. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à 
Prefeitura Municipal de Conceição do Jacuípe/BA, qualquer alteração ocorrida no 
endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência e outros. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

23.3.1.  determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
23.3.2.  revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
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23.3.3.  proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

23.3.4.  adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
23.4.  Não havendo vencedor para algum dos lotes/itens, seja por resultar frustrado ou por 

restar deserto, o processo será remetido à assessoria jurídica para parecer quanto a 
possibilidade de sua homologação. 

23. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

24. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado.  

25. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

26. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Conceição do 
Jacuípe/BA firmará o Termo de Compromisso com a PROPONENTE VENCEDORA visando 
o Registro de Preço do objeto desta licitação nos termos da Minuta que integra este 
Edital, podendo futuramente efetivar a contratação através de instrumento contratual, 
do qual a minuta também integra estes autos como anexo. 

27. Sendo a licitação homologada como deserta ou frustrada na íntegra, ou seja, quando não 
houver vencedor para qualquer dos lotes, será promovido o arquivamento do processo 
apenas. 

4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

6. Caberá aos gestores e fiscais a plena observância sobre rotinas administrativas aplicáveis à 
gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração Municipal. 

7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

8. Na análise dos documentos de habilitação e classificação, o Pregoeiro/Comissão de Licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.    

10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11. Nos casos de divergência ou equívocos encontrados no edital no momento da sessão ou 
análise da documentação, o Pregoeiro poderá sanar os equívocos registrando em Ata e 
dando conhecimento a todos. 

12. As atribuições do Pregoeiro estão descritas no Decreto Municipal nº 443/2023. 
13. A forma de gestão e fiscalização do (s) contrato (s) decorrente (s) da presente licitação 

seguirão o disposto no Termo de Referência, Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 
nº 443/2023. 

14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 
https://www.licitardigital.com.br/; 
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15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23. ANEXO I - Termo de Referência (Especificações); 
24. ANEXO II - Carta Proposta (modelo); 
25. ANEXO III - Declaração de Habilitação;  
26. ANEXO IV - Termo de Credenciamento (modelo); 
27. ANEXO V - Declaração que não emprega menor;  
28. ANEXO VI - Declaração de idoneidade; 
29. ANEXO VII - Minuta de Contrato; 
30. ANEXO VIII - Termo de Compromisso; 
31. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Enquadramento como Micro ou Pequena Empresa 
32. ANEXO X - Indicação dos profissionais. 
33. ANEXO XI – Declaração de qualificação técnica dos profisisonais. 
34.  ANEXO XII – Declaração de atendimento às exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência (PCD) e para reabilitado da previdência social. 
 
 

Conceição do Jacuípe/BA, 10 de julho de 2024 
 
 
 
 

  
TÂNIA MARIA RIBEIRO YOSHIDA 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                           
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 

 
Prefeitura Municipal de Conceição do Jacuípe, Pça. Manoel Teixeira de Freitas, s/n – Centro – CNPJ: 14.222.574/0001-19 

Conceição do Jacuípe – BA - CEP: 44245-000  
  

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
Conforme a Lei 14.133/21 

Pregão Eletrônico nº 012/2024 

Processo Administrativo nº 171/2024 

Legislação de regência: Lei Nacional 14.133/21 e Decreto Municipal 443/2023. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica com capacidade gerencial, operacional e técnica, para 
prestação de serviços complementares na área de saúde, através da execução de ações 
descentralizadas de atenção à saúde, em consonância com a política nacional de atenção básica e de 
média complexidade, com oferta de serviços médicos e não médicos contemplando a realização de 
consultas, de pequenos procedimentos, de exames, elucidação diagnostica, emissão de 
resultados/dos mesmos, educação em saúde, assim como, a disponibilização de toda a estrutura, 
equipamentos e insumos necessários a realização do Projeto “SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ” de 
Conceição do Jacuípe/BA. 

SIGILO: (  ) SIM    (x) NÃO 

REGISTRO DE PREÇOS: (x) SIM   (  ) NÃO 

UNIDADE (S) ATENDIDA (S) PELO ESTUDO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE - BA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. NATUREZA 

(x) Comum 
(  ) Especial 
(  ) Comum de Engenharia 
(  ) Especial de Engenharia 
(  ) Obra 
(  ) Técnico especializado de natureza predominantemente intelectual 
(  ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações 
(  ) Locação 
(  ) Artigo (s) de luxo, em hipótese autorizada por regulamento 
 

1.2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

1.2.1.Contratação de pessoa jurídica com CAPACIDADE GERENCIAL, OPERACIONAL E 
TÉCNICA, PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA ÁREA DE 
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SAÚDE, ATRAVÉS DA EXECUÇÃO DE AÇÕES DESCENTRALIZADAS DE ATENÇÃO À 
SAÚDE, EM CONSONÂNCIA COM A POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA E 
DE MÉDIA COMPLEXIDADE, com oferta de serviços médicos e não médicos 
contemplando a realização de consultas, de pequenos procedimentos, de 
exames, elucidação diagnostica, emissão de resultados/dos mesmos, educação 
em saúde, assim como, a disponibilização de toda a estrutura, equipamentos e 
insumos necessários a realização do Projeto “SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ” de 
Conceição do Jacuípe/BA. 

 

1.3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.3.1.O Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura 
da Ata de Registro de Preço, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/21. 

 

1.4. DOS CONTRATOS E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

1.4.1.A critério da Administração Pública Municipal, poderão ser celebrados tantos 
contratos, quantos forem necessários, para atendimento à Secretaria de Saúde– 
SESAU 

1.4.2.O contrato administrativo decorrente da Ata de Registro de Preços terá duração 
de 12 (doze) meses, observada a disponibilidade de créditos orçamentários e a 
previsão da contratação no plano plurianual, na forma do art. 105, caput, da Lei 
14.133/21.  

1.4.3.Por ser de escopo predefinido, o contrato será prorrogado automaticamente 
quando seu objeto não for concluído no período firmado, na forma do art. 111 da 
Lei 14.133/21. 

1.4.4.Se a não conclusão decorrer de culpa do Contratado, este será constituído em 
mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas cabíveis. A 
Administração também poderá, nesse caso, optar pela extinção do contrato e 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1.5. O objeto deste Termo de Referência compreende as seguintes ações de atenção à 
saúde:  

1.5.1.Atenção integral à saúde da mulher, com ênfase no diagnóstico, na prevenção e 
no tratamento do câncer de colo de útero e de mama em mulheres em idade 
fértil, bem como na atenção ao pré-natal e prevenção do óbito materno, auto 
cuidado e vigilância das doenças prevalentes/DST/AIDS e com foco nas ações 
educativas de sensibilização para vigilância e promoção da saúde da mulher; 
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1.5.2.Atenção integral à saúde da criança e do adolescente, com ênfase nas ações de 
acompanhamento ao crescimento e desenvolvimento, vigilância alimentar e 
nutricional e das doenças prevalentes da infância, com vistas à redução da 
morbidade e mortalidade infantil, priorizando ações educativas de sensibilização 
para vigilância e promoção da saúde da criança e do adolescente; 

1.5.3.Atenção integral à saúde do Homem, com ênfase no diagnóstico, na prevenção 
e no tratamento do câncer de próstata, bem como na atenção ao planejamento 
familiar, vivência de acompanhamento do pré-natal, auto cuidado e vigilância das 
doenças prevalentes/DST/AIDS, com foco nas ações educativas de sensibilização 
para vigilância e promoção da saúde do homem; 

1.5.4.Atenção integral à saúde do idoso, com ênfase no envelhecimento saudável, 
vigilância alimentar e nutricional e das doenças prevalentes no processo de 
envelhecimento, com foco nas ações educativas de sensibilização para vigilância 
e promoção da saúde do idoso; 

1.6. Serão trabalhados os quatro eixos acima citados isoladamente, paralelo a ações 
de saúde integral para população que serão realizados por profissionais da 
Secretaria de Saúde de Conceição do Jacuípe, sendo eles: 

1.6.1.Atenção psicossocial e abordagem dos determinantes sociais e ambientais da 
população, com ênfase na promoção da saúde mental e na qualidade de vida para 
a redução do uso prejudicial do álcool/drogas, prevenção de DST/AIDS, de 
prevenção do suicídio e outras violências sociais;  

1.6.2.Atenção integral à saúde bucal, por meio da execução de ações educacionais 
coletivas e individuais e em consonância com a Política Nacional de Atenção à 
Saúde Bucal; 

1.6.3.Promoção da saúde, com ênfase ao diagnóstico e tratamento das doenças 
crônicas, como: DIABETES, HIPERNTENSÃO ARTERIAL, HANSENÍASE E 
TUBERCULOSE. 

 

1.7. DO OBJETIVO GERAL 

1.8. Realizar ações descentralizadas de saúde, no âmbito das especificidades da 
Política de Atenção Básica e de Média Complexidade. 

 

1.9. DOS OBJETIVOS ESPECIFÍCOS 

1.9.1.Realizar um trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e 
profissionais de diferentes formações; 
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1.9.2.Identificar e intervir sobre fatores de risco em que a população esteja exposta; 

1.9.3.Prestar assistência complementar, com resolutividade e boa qualidade às 
necessidades de saúde da população adscrita; 

1.9.4.Desenvolver ações intersetoriais, estabelecendo parcerias com as atividades 
afins da atenção básica já desenvolvidas; 

1.9.5.Contribuir para a democratização do conhecimento do processo saúde/doença, 
da organização dos serviços e da produção social da saúde; 

1.9.6.Estimular o reconhecimento da saúde como um direito de cidadania e expressão 
da qualidade devida; 

1.9.7.Humanizar as práticas de saúde por meio da conquista do vínculo entre os 
profissionais de saúde e a população; 

2. DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. Os mutirões deverão ser realizados em 12 meses, de forma alternada, em 
localizações indicadas pela secretaria de saúde, com quantidades d e  
atendimento,  datas e horário a serem definidos e divulgados à toda população. 
Na ação o paciente precisará agendar atendimento previamente, para ser 
acolhido, basta comparecer ao local de atendimento, com o documento de 
identidade (RG) e o Cartão SUS e o agendamento. 

2.2. Serão desenvolvidas as seguintes ações: 

EIXO 1- AÇÕES DESCENTRALIZADAS DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO A SAÚDE DO HOMEM 
POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DO HOMEM (PNAISH) 

Tem como diretriz básica promover ações de saúde que contribuam, significativamente, para 
a compreensão da realidade singular masculina nos seus diversos contextos socioculturais e 
político-econômicos, respeitando os diferentes níveis de desenvolvimento e organização dos 
sistemas locais de saúde e tipos de gestão de estados e municípios, conforme preconizado 
pela Rede de Atenção à Saúde (RAS). 
Objetiva o incentivo à participação masculina em três ordens: 
1- Potencializando as oportunidades para realização de consultas e exames clínicos de 
diagnósticos. 
2- Ações preventivas de auto cuidado 
3- Ações de educação em saúde bucal  
 O auto cuidado é um conceito abrangente relacionado com as ações que as pessoas realizam 
individualmente com foco na preservação da saúde e/ou na prevenção de doenças. Destaca-
se entre esses cuidados, a promoção da saúde bucal, através do incentivo à dedicação ao 
cuidado com os dentes, gengivas e autoestima. Cuidado com o sistema urinário, ações de 
prevenção e detecção de doenças crônicas, bem como a educação em saúde, com ações de 
planejamento familiar abordando a paternidade consciente, orientação nutricional, dentre 
outras. 
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Diante deste cenário proposto as ações de educação em saúde para a comunidade mostram-
se uma ferramenta eficiente e eficaz na prevenção de doenças, promoção da saúde e no 
engajamento da população e o seu entendimento e a participação em assuntos relacionados 
à saúde e a qualidade de vida, contribuindo, assim, com a significante melhoria da situação da 
saúde e qualidade de vida da população masculina do município de Conceição do Jacuípe/BA. 
Os serviços serão realizados em estruturas descentralizadas fora dos equipamentos de saúde 
do município, que contemplarão consultórios médicos, carreta consultórios, salas de 
recepção, e toda estrutura acessória ao desenvolvimento das ações. 
 

EIXO II- AÇÕES DESCENTRALIZADAS DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO A SAÚDE DA MULHER 
POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER (PNAISM) 

Tem como diretriz básica promover ações de saúde que contribuam, significativamente, para 
a compreensão da realidade feminina nos seus diversos contextos socioculturais e político-
econômicos, respeitando os diferentes níveis de desenvolvimento e organização dos sistemas 
locais de saúde e tipos de gestão de estados e municípios, conforme preconizado pela Rede 
de Atenção à Saúde (RAS). 
Objetiva o incentivo à participação feminina em três ordens: 
1- Potencializando as oportunidades para realização de consultas e exames clínicos de 
diagnósticos da saúde ginecológica e mamária. 
2- Ações preventivas de auto cuidado 
3- Ações de educação em saúde bucal 
 O auto cuidado é um conceito abrangente relacionado com as ações que as pessoas realizam 
individualmente com foco na preservação da saúde e/ou na prevenção de doenças. Destaca-
se entre esses cuidados, a promoção da saúde bucal, através do incentivo à dedicação ao 
cuidado com os dentes, gengivas e autoestima. Cuidado com o sistema ginecológico, ações de 
prevenção e detecção de doenças crônicas, bem como a educação em saúde, com ações de 
planejamento familiar abordando a maternidade consciente, orientações de prevenção de 
gestação, orientação nutricional, dentre outras.  
Diante deste cenário proposto as ações de educação em saúde para a comunidade mostram-
se uma ferramenta eficiente e eficaz na prevenção de doenças, promoção da saúde e no 
engajamento da população e o seu entendimento e a participação em assuntos relacionados 
à saúde e a qualidade de vida, contribuindo, assim, com a significante melhoria da situação da 
saúde e qualidade de vida da população feminina do município de Conceição do Jacuípe/BA. 
 
EIXO 3- AÇÕES DESCENTRALIZADAS DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO A SAÚDE DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (PNAISC) 
POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(PNAISC) 
Portaria nº 1.130, de 5 de agosto de 2015, tem por objetivo promover e proteger a saúde da 
criança e o aleitamento materno, mediante a atenção e os cuidados integrais  e  integrados  
da  gestação  aos  9  anos  de  vida,  com  especial  atenção  à primeira  infância,  de  zero  a  5  
anos,  e  às  populações  de  maior  vulnerabilidade, tais  como  indígenas,  quilombolas,  do  
campo,  da  floresta  e  das  águas,  crianças com  deficiências  e  crianças  em  situação  de  
violência,  visando  à  redução  da morbimortalidade e a um ambiente facilitador da vida com 
condições dignas de existência e pleno desenvolvimento.  
Na atenção integral a saúde da criança e do adolescente serão trabalhados a atenção integral 
a saúde, através de atendimento com pediatras, e atenção à saúde ocular, através do 
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atendimento com oftalmologistas, atenção à saúde auditiva atenção à saúde nutricional e os 
agravos que ela incorre na vida adulta. 
 
EIXO 4- AÇÕES DESCENTRALIZADAS DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO A SAÚDE DA PESSOA IDOSA 

(PNSPI) 
POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE DA PESSOA IDOSA (PNSPI) 

Tem como diretriz básica promover ações de saúde que contribuam, significativamente, para 
a compreensão da realidade singular do idoso nos seus diversos contextos socioculturais e 
político-econômicos, respeitando os diferentes níveis de desenvolvimento e organização dos 
sistemas locais de saúde e tipos de gestão de estados e municípios, conforme preconizado 
pela Rede de Atenção à Saúde (RAS). 
Tem a finalidade primordial de recuperar, manter e promover a autonomia e a independência 
das pessoas idosas, direcionando medidas coletivas e individuais de saúde para esse fim, em 
consonância   com os princípios e as diretrizes do Sistema Único de Saúde.  Essa política tem 
como principais diretrizes: promoção do envelhecimento ativo e saudável; atenção integral à 
saúde da pessoa idosa; estímulo às ações Intersetoriais, visando à integralidade da atenção; 
provimento de recursos; estímulo à participação e ao fortalecimento do controle social. 
 
A distribuição estimada entre consultas e exames que serão realizados durante o período de 
execução do contrato estão abaixo descritos: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. 

CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE SAUDE DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

1 Consulta Médica com Mastologista 300 Un 

2 Consulta Médica com Oftalmologista Pediátrico 300 Un 

3 Consulta Médica com Reumatologista 400 Un 

DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES/GINECOLOGIA 

1 Exame de Colposcopia  450 UND 

DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES/CARDIOLOGIA 

1 Exame de Ecocardiografia trans torácica               500 UND 

2 Monitoramento pelo Sistema Holter 24 hs (3 canais) 400 UND 

3 Monitorização Ambulatorial de Pressão Arterial (M.A.P.A) 400 UND 

4 Exame de Eletrocardiograma 600 UND 

DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES/OFTALMOLOGIA 

1 Curva Tensional Diária   600 UND 

2 Campimetria Computadorizada 600 UND 

3 Exame de Motilidade Ocular 600 UND 

4 Mapeamento de Rotina 600 UND 

5 Biometria Ultrassônica 600 UND 
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6 Paquimetria Ultrassônica 600 UND 

7 Microscopia Especular de córnea 600 UND 

8 Fundoscopia sob Midríase 600 UND 

9 Ceratoscopia Computadorizada 600 UND 

10 Gonioscopia 600 UND 

11 Check-Up de Estrabismo 600 UND 

12 Ultrassonografia 600 UND 

13 Retinografia Colorida 600 UND 

14 Retinografia Fluorescente 600 UND 

15 Foto Coagulação a Laser 600 UND 

DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES/ULTRASSONOGRAFIA 

1 Ultrassonografia mamaria bilateral  250 UND 

2 Ultrassonografia de abdômen total  400 UND 

3 Ultrassonografia de abdômen superior  400 UND 

4 Ultrassom de tireoide  300 UND 

5 Ultrassonografia transvaginal  350 UND 

6 Ultrassonografia de aparelho urinário  300 UND 

7 Ultrassonografia de bolsa escrotal  70 UND 

8 Ultrassonografia obstétrica  700 UND 

9 Ultrassonografia pélvica (ginecológica) 400 UND 

ESTRUTURA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID. DIÁRIA 

1 
Unidade Móvel - Climatizada composta por 3 (TRES) consultórios equipados com 
móveis e equipamentos necessários para a realização das consultas. 1 DIARIA 5 

2 Gerador - 170KVA com cabo de 25m e chave reversora. 1 DIARIA 5 

3 
Consultórios - Consultório com medidas 2 x 4m com paredes e teto em painéis TS de 
formica, octanorm, na cor branca e emoldurados por perfis metálicos com piso 
estruturado em barrotes e compensados de 12mm revestido em lona da cor branca. 

50 DIARIA 5 

4 
Unifila - Estrutura de 1 x 1,20m composta 
por metal e fita para marcação. 380 DIARIA 5 

5 
Cadeira - Cadeira plástica sem braço empolipropileno, cor branca, dimensões (LxAxP)43 
x 89 x 51 cm com capacidade de até 154kg 1000 DIARIA 5 

6 Mesa - Mesas quadradas com dimensões 68 x68 cm, da cor brancas em polipropileno 64 DIARIA 5 

7 
Tenda - Tenda com cobertura em lona 2 tramas com base em estrutura metálica 
composta de calhas laterais inteiriças reforçadas para captação e escoamento da 
água. 

1200 DIARIA 5 
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 INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
a. A periodicidade dar-se-á de acordo com a necessidade de demanda do município; 

b. O serviço irá abranger toda a população do município de Conceição do Jacuípe/BA; 

c. A empresa deverá, também, ficar responsável por previr e prover todo o material de consumo 
necessário a execução dos serviços, tais como, álcool em gel, gel condutor, algodão, papel 
toalha, álcool 70%, ou quais quer outros materiais necessários para higienização e limpeza; 

d. A empresa ficará responsável pelo serviço de disponibilização de todos os equipamentos que 
dão materialidade ao desenvolvimento do serviço, como, aparelho de ultrassonografia, 
eletrocardiógrafo, ecocardiógrafo, oftalmoscópio, otoscopia, impressoras, dentre outros que 
se façam necessários; 

e. A empresa deverá fornecer toda a equipe técnica para realização das consultas e dos exames, 
bem como o transporte para o deslocamento da equipe para o município e localidades 
específicas; 

f. A empresa contratada deverá disponibilizar todos os dados dos serviços executados para os 
responsáveis técnicos do município, afim de que sejam alimentados os sistemas de informação 
correspondente a cada serviço prestado junto ao Ministério da Saúde por meio do Sistema de 
Informação Ambulatorial (SIA/SUS) e/ou outro que seja contemplado durante o 
desenvolvimento do serviço; 

g. A empresa contratada deverá encaminhar os relatórios acima citados para a Secretaria de 
Saúde, com cópia para a Coordenação Técnica da Atenção Básica e da Atenção Especializada; 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar empresas que possuem experiência anterior à prestação do serviço, 
com apresentação de atestados de capacidade técnica compatíveis ou semelhantes ao 
serviço a ser executado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

3.2. A licitante deverá apresentar vinculação e regularidade (Certidão) perante os seguintes 
Conselhos Regionais, considerados pela administração mais relevantes a execução do 
Contrato:  

3.2.1.Conselho Regional de Administração – CRA;  

3.2.2.Conselho Regional de Medicina – CRM;  

3.3. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior, médico, na condição de diretor 
técnico. A comprovação se dará, cumulativamente pelas seguintes exigências: 

c) pela apresentação da Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de 
funcionário do quadro permanente e Guia de recolhimento de 
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FGTS, da competência do mês anterior a data desta licitação, ou 
ainda contrato social, Estatuto Social, Ata de eleição válida e 
posse de diretoria que comprove ser o diretor técnico sócio 
integrante da empresa ou diretoria; 

d) com a apresentação da Certidão de Diretor Técnico com data de 
validade não inferior à data da abertura das propostas. 
 

3.4. indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 67, caput, III); 

3.5. declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 67, caput, VI). 

3.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada 
a inidoneidade da entidade emissora (Lei nº 14.133, de 2021, art. 67, § 4º). 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Melhorar o estado de saúde integral do indivíduo, através da rede de atenção básica é a principal 
política pública do município, e contemplar as necessidades essenciais e o efetivo acolhimento, 
atendimento e assistência das demandas reprimidas dos pacientes do município são uma das principais 
razões do estabelecimento de ações descentralizadas de saúde que possam resolver as demandas 
captadas e não supridas pela rede de atenção básica do município. 
Considerando que a Atenção Primária à saúde é também entendida como cuidados de saúde primários, 
caracterizando-se como uma forma de intervenção precoce na história natural das doenças, 
potencializando essa intervenção ou mesmo evitando sua necessidade de tratamentos mais complexos 
e consequentemente custosos ao município. 
Considerando que atualmente, os serviços de saúde do município encontram-se em pleno 
funcionamento e que se vêm buscando aprimoramento dos processos de planejamento estratégico, 
tático e operacional, assim como a organização institucional, articulação intersetorial, estruturação da 
rede de serviços, vigilância e promoção à saúde para a melhoria da qualidade de vida e 
desenvolvimento sustentável da população. 
Considerando, ainda, que as ações descentralizadas de atenção à saúde propostas contemplarão a 
realização de consultas médicas, de pequenos procedimentos, de exames de elucidação diagnóstica, 
emissão e resultados de laudos dos mesmos e de educação em saúde nos itens descritos no lote único 
desse pregão. 
As atividades descritas ao longo desse Termo de Referência não se configuram como operações 
contínuas e sim eventos realizados de maneira planejada com ações interligadas que resultam em uma 
solução: o atendimento integral da população do município de Conceição do Jacuípe/BA. 

 
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A aquisição pretendida classifica-se como comum, pois atende o que normatiza o 
parágrafo único do artigo 6º, XIII da Lei 14.133/2021, pois as exigências relativas à 
desempenho/qualidade podem ser descritas no Edital. Vale dizer também que os serviços 
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são disponibilizados facilmente pelo mercado e são frequentemente utilizados pela 
Administração Pública; 

5.2. Trata-se de aquisição de bens comuns, a serem contratados mediante licitação, na 
modalidade pregão em sua forma eletrônica, através de Sistema de Registro de Preços, 
considerando o menor preço por lote; 

5.3. Deverão ser desclassificadas propostas com valor superior ao limite estabelecido ou com 
preços manifestamente inexequíveis; 

5.4. O Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura do 
Termo de Compromisso de Fornecimento, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, ser celebrados tantos contratos, quantos forem necessários, para atendimento 
à Secretaria Municipal da Saúde; 

5.5. A Vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 
do instrumento contratual, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Município; 

5.6. O Sistema de Registro de Preços tem sido uma ferramenta de grande valia à disposição 
da Administração Pública Moderna, pois propicia mecanismos para a melhoria da gestão 
e, principalmente, efetiva o alcance dos princípios constitucionais da economicidade e 
eficiência, pois mostra ser um modo inteligente de aquisição de bens e serviços para o 
Estado.; 

5.7. Será adotado, o Sistema de Registro de Preços, quando pertinente, conforme disposto no 
art. 40. Da Lei 14.133/21, quando há a necessidade de contratações frequentes; há 
interesse no parcelamento de fornecimentos ou na remuneração de serviços por unidade 
de medida ou em regime de tarefa; diversos órgãos ou entidades possuem interesse 
comum em contratar o mesmo objeto (compras compartilhadas); ou o quantitativo do 
objeto é inexato, conforme Decreto Federal nº 11.462/23; 

5.8. No caso do presente processo há a necessidade de contratações frequentes e não se sabe 
o quantitativo exato do objeto, uma vez que não tem como a Administração mensurar 
previamente a quantidade de eventos que necessitaram do presente objeto; 

5.9. O serviço será executado, durante 12 meses, a execução ocorrerá em data, horário e local 
especificado pela SMS na solicitação de serviço; 

5.10. A forma de prestação de serviço proposta é celebração de contrato com pessoa(s) 
jurídica(s) de direito privado, prestadora(s) de serviço de saúde, com experiência 
comprovada em gestão de serviços de saúde; 

5.11. Os profissionais da assistência deverão estar devidamente capacitados/treinados. 
Todos devem estar munidos de carimbo com nome completo, função e número de 
conselho de classe, quando for o caso; 
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5.12. Qualquer problema relacionado à execução do objeto, a Secretaria de Saúde poderá 
solicitar sua substituição sempre que julgar necessário, a fim de preservar a qualidade e 
segurança dos serviços de saúde oferecidos à população. 

 
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regularizada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente.  

6.2. Os materiais a serem utilizados na execução do contrato deverão cumprir os requisitos de 
qualidade, consoante padrões estabelecidos pelo setor responsável. 

6.3. Somente serão aceitos materiais novos, sem imperfeições ou defeitos. 
6.4. É permitida a subcontratação, nos termos do disposto acima. 
6.5. Os laudos dos exames realizados, devidamente assinados e carimbados pelo responsável, 

deverão ser entregues ao paciente ou ao seu representante legal; 
6.6. Deverá ser respeitada pela unidade contratada, a sua capacidade máxima de oferta de 

produção mensal apresentada na proposta; 
6.7. Os usuários serão instruídos pela Secretaria Municipal de Saúde a respeitar o 

Regulamento Interno dos prestadores contratados, naquilo que não colida com o 
contrato. 

6.8. A contratada deverá entregar os resultados dos exames por impresso garantindo a 
autenticidade dos laudos e assinaturas; 

6.9. Quanto à entrega dos laudos dos exames, deverá a contratada:  
23.4.1.Responsabilizar-se pela entrega dos laudos dentro dos prazos estabelecidos, 

emitindo-os também de forma impressa em formulário com logotipo do SUS; 
23.4.2.A entrega do laudo do exame deverá ser entregue após a sua finalização, ou com 

um prazo máximo de até 08 dias úteis, ressalvados os casos de urgência referenciada na 
guia de solicitação ou pré-operatório;   
23.4.3.O laudo deverá ser entregue nos prazos previstos neste termo, em papel com os 

dados de identificação do usuário, datado, assinado e carimbado pelo profissional 
técnico responsável pelo serviço, em papel timbrado da contratada, devidamente 
lacrado. Nunca fazer uso de abreviações durante a digitação dos laudos, por meio 
eletrônico e/ou papel; 
23.4.4.Nos casos em que o laudo técnico suscitar dúvidas pelo médico solicitante, este 

deverá contatar com o prestador do serviço para esclarecimentos e, se necessário, o 
exame deverá ser refeito sem nova cobrança ou qualquer custo adicional. 

6.10. Terão prioridade de contratação às instituições filantrópicas e sem fins lucrativos. 
6.11. Terão prioridade na contratação as instituições que apresentem capacidade física 

instalada para atender ao maior número de pacientes. 
6.12. Terão prioridade de contratação as instituições que prestam ou já prestaram serviços 

ao SUS.   
6.13. As condições de julgamento das propostas, bem como, critérios de qualificação técnica 

serão dispostas no TR.  
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6.14. Exigências relativas à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, bem como os critérios de 
qualificação econômico-financeira, serão de acordo com a legislação e constarão no 
Edital. 

6.15. Poderão participar empresas que possuem experiência anterior à prestação do 
serviço, com apresentação de atestados de capacidade técnica compatíveis ou 
semelhantes ao serviço a ser executado; 

6.16. Para que os serviços acima descritos e planejados por esta secretaria sejam realizados 
em conformidade com os resultados esperados é necessário que a empresa que o 
executará tenha a expertise técnica, que será demonstrada através da realização em 
outros eventos, é de fundamental importância que a empresa vencedora execute o 
serviço de forma global e sinérgica, o que poderá não acontecer se for realizado por várias 
empresas conjuntamente, então, indica-se que o certame seja realizado pelo menor valor 
global. 

6.17. Para a composição de preços foram realizadas 3 cotações, bem como a busca de 
valores referência em banco de preços. 

6.18. A carreta consultórios deverá ser composta por 4 consultórios climatizados, de no 
mínimo 2x2 m , compostos por mesa e macas e no mínimo 3( três) cadeiras, ter recepção 
para o acolhimentos dos pacientes que adentrarem, e copa para auxiliar a equipe de 
apoio, tanque de agua para atendimento dos consultórios, escada de acesso, e estar 
devidamente licenciada em nome da sua representante, o veículo deverá passar por 
vistoria da equipe da secretaria de saúde para que se observem as conformidades no 
atendimento das especificações acima. 

6.19. A pretensa contratada deverá ainda apresentar: 
23.4.5.Declaração formal de que terá disponível para a execução do serviço objeto deste 

credenciamento profissionais com formação na especialidade exigida para a prestação 
de serviços e que todos os profissionais disponibilizados possuirão registro no 
competente conselho de classe; 
23.4.6.Atestado de Capacidade Técnica para execução dos serviços objeto desta 

contratação;  
23.4.7.Alvará Sanitário vigente emitido pela Vigilância Sanitária; 
23.4.8.Alvará de Funcionamento; 
23.4.9.Cópia do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) atualizado.  

6.20. Critérios e práticas de sustentabilidade: Visando a efetiva aplicação de critérios, ações 
ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade 
ambiental nas licitações promovidas pela Administração Pública, e em atendimento ao 
artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, a AGU, quando 
da aquisição de bens, recomenda-se exigir os seguintes critérios de sustentabilidade 
ambiental:  

23.4.10.que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  
23.4.11.que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 
similares; 
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23.4.12.que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;   
23.4.13.que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 
23.4.14.os empregados da contratada devem realizar o adequado acondicionamento 

dos resíduos recicláveis descartados pela Unidade. Os resíduos sólidos reutilizáveis e 
recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma diferenciada, para fins 
de disponibilização à coleta seletiva, os resíduos orgânicos devem ser separados para 
compostagem e os resíduos de materiais provenientes da execução do serviço devem 
ser descartados de forma apropriada. 

 
7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O contrato será executado nos locais designados por esta Secretaria para a realização do 
objeto, durante o prazo já estabelecido, em horário a ser definido por esta Administração 
Pública Municipal.  

7.2. Quaisquer serviços somente poderão ser executados mediante prévia solicitação e 
aprovação formal da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Jacuípe/BA, depois 
de assinada e publicada a Ordem de Serviços em Imprensa Oficial. 

7.3. O recebimento do objeto, pelo CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes 
procedimentos, observando o disposto no art. 140 da Lei Federal 14.133/21: 

7.3.1.Os serviços deverão ser prestados de forma itinerante, em endereço a ser indicado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, dentro do território do Município de Conceição 
do Jacuípe, com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência da convocação, 
salvo aquiescência do Contratado para prestar o serviço em prazo inferior. 

7.3.2.A Secretaria Municipal de Saúde poderá solicitar que o Contratado e sua equipe se 
concentre no endereço da Secretaria de Saúde, sito à Rua João Hipólito de Azevedo, 
S/N – Centro – Cep: 44245-000 – Conceição do Jacuípe- BA, antes de se dirigir ao 
endereço da prestação de serviços. 

7.3.3.O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, para efeito 
de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
Proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da Proposta, e sua consequente aceitação, que se dará 
até 10 (dez) dias úteis do recebimento provisório. 
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7.3.4.O objeto contratual/serviço deverá ser entregue/realizado no(s) dia(s) indicados no 
pedido, independente de qualquer contratempo, no local e demais condições 
infracitadas. 

7.4. Havendo necessidade de correção por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento 
serão suspensos e será considerado o fornecimento em atraso, ficando a CONTRATADA 
sujeita à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a 
outras sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

7.5. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a 
termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

7.6. Todo serviço a ser prestado pela CONTRATADA deverá ser precedido de competente 
apropriação de custos, aprovada pela CONTRATANTE. 

7.7. Demais especificações da forma de execução do objeto estão dispostas ao longo deste 
Termo de Referência. 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. As partes contratuais deverão observar fielmente o pacto firmado, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21 e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial nos termos da lei e do instrumento 
contratual. 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. A execução do contrato será fiscalizada por agente público designado pela autoridade 
competente nos termos da regulamentação municipal e do art. 117, caput, da Lei 
14.133/21, já identificado no Documento de Formalização da Demanda. 

8.5. Além de fiscal, será também designado gestor do contrato nos termos da regulamentação 
municipal e art. 8º, § 3º da Lei 14.133/21. 

8.6. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei Nacional nº 14.133/21, a 
Contratada que: 

8.6.1.dá causa à inexecução parcial do contrato; 
8.6.2.dá causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.6.3.dá causa à inexecução total do contrato; 
8.6.4.deixa de entregar a documentação exigida; 
8.6.5.não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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8.6.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.6.7.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

8.6.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

8.6.9.fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.6.10.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.6.11.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
8.6.12.praticar um dos atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846/13. 
8.7. Serão aplicadas ao (s) responsável (s) pelas infrações administrativas previstas no item 7.6 

as seguintes sanções:  
8.7.1.advertência; 
8.7.2.multa; 
8.7.3.impedimento de licitar e contratar; 
8.7.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
8.8. Na aplicação das sanções serão considerados:  
8.8.1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.8.2.as peculiaridades do caso concreto; 
8.8.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.8.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
8.8.5.os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
23.4.15. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.9. Pela inexecução parcial do objeto contratual, a Administração poderá aplicar, 

isoladamente, à CONTRATADA a pena de advertência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, nos termos do § 2º do art. 156 da Lei 14.133/21. 

8.10. A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior 
a 0,5% (meio por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 
item 7.6 deste Termo de Referência, nos termos do § 3º do art. 156 da Lei 14.133/21.  

8.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 7.6.2; 7.6.3; 7.6.4; 7.6.5; 7.6.6; 7.6.7; 7.6.8; 
7.6.9; 7.6.10; 7.6.11 e 7.6.12, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e o impedirá de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta deste Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

8.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.6.8; 7.6.9; 7.6.10; 7.6.11 
e 7.6.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 7.6.2; 7.6.3; 
7.6.4; 7.6.5; 7.6.6 e 7.6.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no item 7.6 deste Termo de Referência, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
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8.13. A aplicação das sanções previstas no item 7.7 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração Pública. 

8.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.14.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

8.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.16. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 
responsabilização, nos termos do art. 158 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a ser conduzido 
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 

8.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

8.18. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste Termo de Referência. 

8.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 
nº 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 

8.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

8.21. Os atos previstos como infrações administrativas neste Termo de Referência, na Lei nº 
14.133/21 ou em regulamentos da Administração Pública deste Município que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

8.22. DO GESTOR DO CONTRATO (Conforme art. 18 do Decreto Municipal 443/2023): 
23.4.16.O gestor do contrato é designado pela Autoridade Máxima sendo, preferencialmente, 

servidor efetivo, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, 
desde sua concepção até a finalização, especialmente:  
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23.4.16.1.analisar a documentação que antecede o pagamento;  
23.4.16.2.analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
23.4.16.3.analisar eventuais alterações contratuais, após consultado o fiscal do contrato;  
23.4.16.4.analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  
23.4.16.5.acompanhar o desenvolvimento da execução, através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado;  
23.4.16.6.decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens e/ou pela 

realização de serviços;  
23.4.16.7.efetuar a digitalização e o armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas 

da contratada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  
23.4.16.8.preencher o termo de avaliação de contratos administrativos, disponibilizado 

pelo setor responsável pelo Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços 
(GMS);  

23.4.16.9.inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP);  

23.4.16.10.realizar outras atividades compatíveis com a função.  
23.4.17.Havendo inexistência de servidores efetivos em número e/ou qualificação técnica 

suficiente, é possível a designação de titular de cargo em comissão para a função de 
gestor de contrato. 

23.5. DO FISCAL DO CONTRATO (Conforme arts. 19 e 20 do Decreto Municipal 443/2023): 
23.5.1.O fiscal de contrato tem, como finalidade, acompanhar e fiscalizar a prestação dos 

serviços e, preferencialmente, deve ser servidor efetivo ou empregado público dos 
quadros permanentes da Administração Pública designado pela Autoridade Máxima, ou 
por quem ela delegar.  

23.5.2.O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.  

23.5.3.A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos no Decreto Municipal 443/2023.  

23.5.4.O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deve ter formação nas áreas de 
Engenharia ou Arquitetura. 

23.5.5.A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e 
conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do 
contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato e, 
especialmente:  

23.5.5.1.esclarecer, prontamente, as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 
surgidas na execução do objeto contratado;  

23.5.5.2.expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer 
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

23.5.5.3.proceder, conforme cronograma físico-financeiro, às medições dos serviços 
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme 
disposto em contrato;  
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23.5.5.4.adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se 
a respeito da suspensão da entrega de bens, à realização de serviços ou à execução 
de obras;  

23.5.5.5.conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  
23.5.5.6.proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 
23.5.5.7.determinar, por todos os meios adequados, a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 
execução do objeto;  

23.5.5.8.exigir o uso correto dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e coletivos de 
segurança do trabalho;  

23.5.5.9.determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou 
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, 
ou as próprias subcontratadas que, a seu critério, comprometam o bom 
andamento dos serviços;  

23.5.5.10.receber designação e manter contato com o preposto da contratada e, se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de 
problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;  

23.5.5.11.solicitar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  
23.5.5.12.verificar a correta aplicação dos materiais;  
23.5.5.13.requerer, das empresas, testes, exames e ensaios quando necessários, no 

sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços 
ou dos bens a serem adquiridos;  

23.5.5.14.realizar, na forma do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 
contratado, quando for o caso;  

23.5.5.15.propor, à autoridade competente, a abertura de procedimento administrativo 
para apuração de responsabilidade;  

23.5.5.16.no caso de obras e serviços de Engenharia, além das atribuições constantes nos 
incisos I ao XV, o fiscal de contrato deve: 

23.5.5.16.1.manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ARTs) do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) e/ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRTs) do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) referentes aos projetos 
arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da 
licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais 
elementos instrutores;  

23.5.5.16.2.visitar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;  
23.5.5.16.3.verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos 

aspectos ambientais.  
23.5.5.17.outras atividades compatíveis com a função. 

23.5.6.A fiscalização não exclui, nem reduz, a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em 
corresponsabilidade da Administração Pública Municipal ou de seus agentes e prepostos, 
em conformidade com os artigos 119 e 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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23.5.7.O representante da Administração Pública Municipal anotará, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

23.5.8.A execução dos contratos será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:  

23.5.8.1.os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada;  

23.5.8.2.os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas;  

23.5.8.3.a qualidade e a quantidade dos recursos materiais utilizados;  
23.5.8.4.a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
23.5.8.5.o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, e;  
23.5.8.6.a satisfação do público usuário. 

23.5.9.O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

23.5.10.A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de 
acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso.  

23.5.11.O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e aos encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no 
Capítulo VIII, Título III, e no Capítulo I, Título IV, ambos da Lei nº 14.133, de 2021.  

23.5.12.Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-ão, 
dentre outras, as seguintes comprovações: 

23.5.12.1.no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  
23.5.12.1.1.recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o 

empregador e de seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, §3º da 
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;  

23.5.12.1.2.recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) referente 
ao mês anterior;  

23.5.12.1.3.pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês 
anterior; 

23.5.12.1.4.fornecimento de vale-transporte e de auxílio-alimentação, quando 
cabível;  

23.5.12.1.5.pagamento do 13º salário;  
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23.5.12.1.6.concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, 
na forma da Lei; 

23.5.12.1.7. realização de exames admissionais, demissionais e periódicos, quando for 
o caso;  

23.5.12.1.8.eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  
23.5.12.1.9.encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, 

tais como a Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e o Cadastro Geral 
de Empregados e Desempregados (CAGED);  

23.5.12.1.10.cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo 
coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho, e;  

23.5.12.1.11.cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos 
empregados vinculados ao contrato. 

23.5.12.2.No caso de cooperativas: 
23.5.12.2.1.recolhimento da contribuição previdenciária do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) em relação à parcela de responsabilidade do cooperado;  
23.5.12.2.2.recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de 

responsabilidade da cooperativa;  
23.5.12.2.3.comprovante de distribuição de sobras e produção; 
23.5.12.2.4.comprovante da aplicação do Fundo de Assistência Técnica Educacional e 

Social (FATES);  
23.5.12.2.5.comprovante da aplicação em fundo de reserva;  
23.5.12.2.6.comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário, das 

férias (com seu adicional) e de eventuais obrigações decorrentes da legislação 
que rege as sociedades cooperativas.  

23.5.12.3.No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de 
Interesse Público (OSCIPs) e as Organizações Sociais (OS), será exigida a 
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação 
que rege as respectivas organizações. 

23.5.13.Além do cumprimento do item deste Termo de Referência, na fiscalização do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com 
dedicação exclusiva, serão realizadas entrevistas, a partir de seleção por amostragem, 
com os trabalhadores da contratada para verificar as anotações contidas em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), devendo ser observadas, entre outras questões, a 
data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração, o gozo de 
férias, as horas extras, as eventuais alterações dos contratos de trabalho e, se necessário, 
fiscalizar o local de trabalho do empregado. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 
9.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o termo de referência, edital, contrato e seus anexos; 
9.1.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3.Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
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9.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada conforme Decreto Municipal n° 443/2023, o qual dispõe sobre rotinas 
administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da 
Administração Municipal. 

9.1.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6.Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

9.1.7.Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência, quando 
necessário; 

9.1.8.Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Conceição do Jacuípe/BA 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
Contratada; 

9.1.9.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 

9.1.10.A Administração terá o prazo de 30 DIAS, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, 
conforme previsto no art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

9.1.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada no prazo máximo de 10 DIAS. 

9.1.12.Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.13.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. São obrigações da Contratada: 

10.1.1.Apresentar à CONTRATANTE todas as estimativas de custos para organização dos 
eventos, e outros serviços subcontratados que lhe forem incumbidos. 

10.1.2.Manter por si, por seus prepostos e subcontratados, irrestritos e total sigilo de todas as 
atividades desempenhadas em relação às características da Prefeitura Municipal de 
Conceição do Jacuípe/BA. 

10.1.3.Obter, em caso de trabalho artístico ou qualquer outro bem tangível de terceiros na 
execução e divulgação dos serviços contratados, a liberação, licença, permissão ou 
autorização, utilizando-os estritamente dentro dos limites estipulados, de modo a 
preservar inteiramente o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 

10.1.4.Repassar qualquer desconto ou bonificação obtidos na contratação de serviços de 
terceiros ao preço final a ser pago pela CONTRATANTE. 
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10.1.5.Repassar, em todas as contratações e subcontratações que envolvam direitos de 
terceiros, de cada subcontrato, 02 (dois) orçamentos para execução do trabalho: um de 
cessão de direitos por tempo limitado e outro de cessão definitiva de tais direitos, 
ficando a critério da CONTRATANTE a escolha de uma das opções, inclusive, de optar por 
não fazer a subcontratação. 

10.1.6.Efetuar todos os pagamentos decorrentes de serviços executados autorizados 
previamente pela CONTRATANTE, dentro das condições e prazos estipulados nas Notas 
Fiscais originais de serviços, responsabilizando-se civil e criminalmente pelo não 
cumprimento destas obrigações. 

10.1.7.Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custos financeiros e que aumentem as despesas ou perdas de 
descontos. 

10.1.8.Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com 
terceiros, respondendo por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e ao 
próprio Município de Conceição do Jacuípe/BA. 

10.1.9.Providenciar de imediato as alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções de 
um ou mais trabalhos, mediante comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as 
obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da CONTRATADA 
pelos serviços realizados até a data das ocorrências acima, desde que não causadas pela 
própria CONTRATADA. 

10.1.10.Responder, perante o Município de Conceição do Jacuípe/BA e terceiros, por 
eventuais prejuízos ou danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na 
condução da prestação de serviços de sua responsabilidade. 

10.1.11.Assistir à Secretaria Municipal Saúde sempre que solicitada. 

10.1.12.Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a 
execução dos serviços prestados, bem como apresentar à CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 30 dias após o pagamento das notas fiscais pela CONTRATANTE, os 
comprovantes de liquidação das notas fiscais das empresas subcontratadas. 

10.1.13.A CONTRATADA responderá pelas consequências resultantes de qualquer ação judicial 
movida por terceiros contra o CONTRATANTE, com base na legislação de proteção à 
propriedade industrial ou de direitos autorais, relacionados com os serviços objeto do 
presente CONTRATO. 

10.1.14.Na hipótese da CONTRATADA violar os direitos do autor e os direitos que lhe são 
conexos previstos na legislação específica, no ato da cessão dos referidos direitos ao 
CONTRATANTE, será a mesma responsável pelos danos causados, além de outras 
cominações legais. 

10.1.15.Disponibilizar técnicos qualificados e experientes para atendimento às demandas da 
CONTRATANTE. 
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10.1.16.Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta do CONTRATANTE, sem 
expressa autorização. 

10.1.17.Manter atualizada a documentação exigida no Cadastramento da CONTRATANTE. 

10.1.18.Observar e cumprir todas as diretrizes constantes do CONTRATO firmado. 

10.1.19.Informar à CONTRATANTE, toda e qualquer excepcionalidade ocorrida durante a 
prestação do serviço, para que sejam tomadas as providências necessárias. 

10.1.20.Encaminhar mensalmente à CONTRATANTE, relatório de controle dos gastos 
efetivamente realizados, para controle de saldo contratual. 

10.1.21.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

10.1.22.Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE. 

10.1.23.Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, 
independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE. 

10.1.24.Manter um arquivo organizado com todos os documentos relacionados a este 
contrato, tais como ordens e recomendações expedidas pelo CONTRATANTE, registros 
de manutenção e de fatos relevantes. 

10.1.25.A CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento de qualquer obrigação por 
inadequação de seu planejamento ou por falta de recursos. 

10.1.26.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as normas estatuídas pela legislação 
trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a seus empregados, como a 
contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e 
condenação oriunda da eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos 
acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do CONTRATANTE. Caso 
esta seja chamada a juízo e condenada pela eventual inobservância das normas em 
referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-la do respectivo desembolso, 
ressarcimento este que abrangerá despesas processuais e honorárias de advogado 
arbitrados na referida condenação; 

10.1.27.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto deste contrato, em até 25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado, 
conforme previsto no art. 125, caput, da Lei Federal 14.133/21. 

10.1.28.Observar os horários determinados pelo CONTRATANTE. 

10.1.29.Fornecer todas as informações solicitadas pelo CONTRATANTE no prazo determinado. 

10.1.30.Disponibilizar ao CONTRATANTE os contatos (telefone, endereço, e-mail, rádio, etc.) 
dos responsáveis pela execução dos serviços. 

10.1.31.Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços. 
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10.1.32.Mobilizar e disponibilizar todos os recursos necessários à prestação dos serviços. 

10.1.33.Providenciar, previamente, todos os laudos técnicos e autorizações de 
funcionamento, junto aos órgãos competentes, dos espaços locados para realização dos 
eventos. 

10.1.34.Prestar os serviços que compõem o objeto deste contrato, nas condições 
estabelecidas pelo Edital. 

10.1.35.Não poderá ser solicitado, em hipótese alguma, documentos de identificação, 
compromisso de crédito, assinaturas ou manifestação de servidores, empregados ou 
demais agentes públicos do Município de Conceição do Jacuípe/BA para cumprimento 
do objeto deste instrumento, devendo todas as providências para realização do evento 
serem promovidas em nome da CONTRATADA. 

10.1.36.Os Gerentes de Atendimento deverão ter disponibilidade integral para atendimento à 
CONTRATANTE, devendo inclusive estar disponíveis para participarem de reuniões e 
viagens, quando convocados, na sede da CONTRATANTE. 

10.1.37.Apresentação da equipe técnica da licitante e do pessoal qualificado, por meio de seus 
currículos, que se responsabilizarão pela execução do Contrato, nas áreas de 
planejamento, atendimento e operações e o quadro de profissionais que será colocado 
à disposição da Contratante. 

10.1.38.Caso a licitante não possua estrutura humana mínima descrita na cláusula de 
Qualificação Técnica do Edital, a mesma deverá juntar à documentação declaração 
informando o compromisso de que disponibilizará a estrutura humana necessária à 
execução do objeto do certame, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. É facultado à futura contratada subcontratar de terceiros os serviços de execução, 
infraestrutura e apoio logístico para a Ação Itinerante da Saúde (Caravana), sem qualquer 
ônus adicional para a CONTRATANTE. 

11.2. A subcontratação não exime a contratada das obrigações e responsabilidades 
decorrentes da contratação. 

11.3. A Contratada responderá por todos os atos da subcontratada.  
11.4. A subcontratada não poderá ter sócios que figurem no contrato social da 

CONTRATADA. 
11.5. As empresas subcontratadas serão pagas diretamente pela CONTRATADA, no prazo 

máximo de 03 (três) dias uteis após o repasse pela CONTRATANTE. 
11.6. Em nenhuma hipótese será permitido que a CONTRATADA solicite ou exija da empresa 

subcontratada, comissionamento em benefício próprio ou de terceiros, para que a mesma 
possa prestar os serviços. Caso seja comprovado o ato ilícito praticado pela CONTRATADA, 
a CONTRATANTE aplicará as penalidades previstas neste contrato. 
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11.7. As partes acordam que a CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a execução de 
parte ou de todo o objeto deste CONTRATO sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE. 

11.8. A CONTRATANTE poderá verificar, validar ou solicitar nova cotação de preços, por 
intermédio de checagem e análise da Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer 
hipótese de subcontratação, para se certificar de que o valor proposto está condizente 
com o mercado, mediante consulta ao banco de dados de referência de valores praticados 
em eventos anteriores ou promoção de pesquisa realizada pela Secretaria Municipal de 
Saúde nos termos do art. 23 da Lei 14.133/21. 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado, mensalmente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da certificação da nota fiscal. 

12.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da aprovação da etapa a que se referir, bem como à produção do relatório no 
Sistema de Informação Ambulatorial -SIA e lista nominal dos pacientes atendidos. 

12.3. O pagamento será proporcional ao cumprimento dos exames realizados. 

12.4. Ocorrerá a glosa no pagamento devido, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando a 
Contratada não produzir os resultados, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas. 

12.5. Dos pagamentos devidos, serão retidos na fonte os valores correspondentes aos 
tributos previstos na legislação vigente. 

 
13. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. O prestador dos serviços será selecionado mediante procedimento de licitação 
pública, que assegura igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabelecem obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações estabelecidas.  

13.2. A licitação pública será regida pelos dispositivos da Lei Nacional 14.133/21 e 
regulamentação municipal pertinente (Decreto Municipal 443/2023).  

13.3. A modalidade adotada será Pregão Eletrônico pra fins de Registro de Preço (arts. 6º, 
XLI e XLV da Lei 14.133/21).  

13.4. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global (art. 33, I da Lei 
14.133/21).  

13.5. Será designada a servidora Lorena Pedreira Rocha, nº de matrícula 826, como Agente 
de Contratação do certame.  
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13.6. A disputa será realizada em meio eletrônico, na plataforma eletrônica 
www.licitardigital.com.br, com data e horário a serem definidos pelo Edital.  

13.7. O modo de disputa será aberto. 

13.8. O regime de execução do contrato será variável, conforme demanda do Órgão 
Gerenciador. 

13.9. O Edital será divulgado em Diário Oficial do Município e Portal Nacional de 
Contratações Públicas. 

13.10. Haverá prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de divulgação 
do edital de licitação, para apresentação de propostas (art. 55, II, "a" da Lei 14.133/21). 

13.11. Adotado o modo de disputa fechado/aberto, nessa ordem, haverá necessariamente 
fase de lances na sessão virtual após abertura das propostas, a ser conduzida pelo pregoeiro 
nos termos do Edital. 

13.12. Superada a fase de julgamento das propostas e lances, haverá fase de habilitação.  

23.6. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

23.6.1.jurídica; 

23.6.2.técnica; 

23.6.3.fiscal, social e trabalhista; 

23.6.4.econômico-financeira. 

13.1. Na fase de habilitação serão observadas as seguintes disposições: 

13.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

13.2.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

13.2.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

13.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
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13.4. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

13.5. As condições de habilitação serão definidas no edital. 

13.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

13.7. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, 
nos termos do art. 49 do Decreto Municipal 443/2023. 

13.8. A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 
igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

13.9. Observado o disposto no item 12.21 deste Termo de Referência, será admitida a 
exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das 
parcelas de que trata o referido item, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 
relativas aos atestados. 

13.10. Para efeito de verificação da qualificação técnica, os atestados de capacidade técnico-
profissional e técnico-operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o 
profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução 
de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou 
notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em 
qualquer caso, o Agente de Contratação (Pregoeiro) ou a Comissão de Contratação realize 
diligência para confirmar tais informações. (art. 50 do Decreto Municipal 443/2023). 

13.11. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada 
a inidoneidade da entidade emissora. 

13.12. Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico. 

13.13. O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica 
seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um 
licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

13.14. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 
constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação 
técnica: 
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13.14.1.caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 
quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que 
todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 
consorciadas; 

13.14.2.caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com 
os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

13.15. Na hipótese do item anterior, para fins de comprovação do percentual de participação 
do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá 
ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

13.16. Não serão admitidos Atestados de Responsabilidade Técnica (ARTs) de profissionais 
que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos 
III e IV, caput do artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021, em decorrência de orientação 
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 
(art. 51 do Decreto Municipal 443/2023) 

13.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato (art. 42 da 
Lei Complementar 123/06). 

13.18. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição (art. 43 da Lei Complementar 123/06). 

13.18.1.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento 
ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.                    (art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/06). 

13.18.2.A não-regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º 
da Lei Complementar 123/06). 

13.19. Para fins de habilitação econômico-financeira, é vedada a exigência de valores 
mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 
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13.20. É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação 
de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação. 

13.21. As exigências de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais limitar-se-ão ao 
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. 

13.13. Demais aspectos do processo licitatório constarão no Instrumento Convocatório. 

 
14. DAS GARANTIAS 

14.1. Poderá ser exigida, mediante previsão no Edital, prestação de garantia na presente 
contratação, na forma do art. 96 e seguintes da Lei 14.133/21. 

14.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

14.2.1.caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 

14.2.2.seguro-garantia; 

14.2.3.fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

14.2.4.título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

14.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 

14.4. O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado 
quando optar pela modalidade seguro-garantia. 

14.5. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 
indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras: 

14.5.1.o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
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14.5.2.o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas. 

14.6. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e 
serviços, será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice 
vigente e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 
13.3 deste Termo de Referência. 

14.7. A garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que 
justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

14.8. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução 
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

15. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.724.520,35 (Dois milhões, setecentos 
e vinte e quatro mil, quinhentos e vinte reais e trinta e cinco centavos.) 

15.2. Os critérios objetivos para a realização da estimativa de preços estão dispostos no 
Documento de Formalização da Pesquisa de Preço e no Estudo Técnico Preliminar. 

15.3. As consultas, procedimentos, estrutura e materiais a serem utilizados, bem como a 
quantidade máxima estimada e os valores referenciais seguirão o quadro abaixo:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. V. Unit. (R$) V. Total (R$) 

CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE SAUDE DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

1 Consulta Médica com Mastologista 300 Un            110,14        33.042,00  

2 Consulta Médica com Oftalmologista Pediátrico 300 Un            112,82        33.846,00  

3 Consulta Médica com Reumatologista 400 Un            110,14        44.056,00  

SUBTOTAL 
 

     110.944,00 

DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES/GINECOLOGIA 

1 Exame de Colposcopia  450 UND 178,69                 80.410,50  

DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES/CARDIOLOGIA 

1 Exame de Ecocardiografia trans torácica               500 UND 115,78                 57.890,00  

2 Monitoramento pelo Sistema Holter 24 hs (3 canais) 400 UND 340,95               136.378,00  

3 Monitorização Ambulatorial de Pressão Arterial (M.A.P.A) 400 UND 340,95               136.378,00  

4 Exame de Eletrocardiograma 600 UND 61,92                 37.152,00  

SUBTOTAL               367.798,00  
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DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES/OFTALMOLOGIA 

1 Curva Tensional Diária   600 UND 122,45                 73.470,00  

2 Campimetria Computadorizada 600 UND 136,08                 81.648,00  

3 Exame de Motilidade Ocular 600 UND 82,25                 49.350,00  

4 Mapeamento de Rotina 600 UND 86,14                 51.684,00  

5 Biometria Ultrassônica 600 UND 154,45                 92.670,00  

6 Paquimetria Ultrassônica 600 UND 90,02                 54.012,00  

7 Microscopia Especular de córnea 600 UND 216,68               130.008,00  

8 Fundoscopia sob Midríase 600 UND 104,64                 62.784,00  

9 Ceratoscopia Computadorizada 600 UND 186,18               111.708,00  

10 Gonioscopia 600 UND 47,05                 28.230,00  

11 Check-Up de Estrabismo 600 UND 104,64                 62.784,00  

12 Ultrassonografia 600 UND 104,64                 62.784,00  

13 Retinografia Colorida 600 UND 89,42                 53.652,00  

14 Retinografia Fluorescente 600 UND 104,64                 62.784,00  

15 Foto Coagulação a Laser 600 UND 619,35               371.610,00  

SUBTOTAL 1.349.178,00 

DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES/ULTRASSONOGRAFIA 

1 Ultrassonografia mamaria bilateral  250 UND 116,10                 29.023,75  

2 Ultrassonografia de abdômen total  400 UND 212,90                 85.158,00  

3 Ultrassonografia de abdômen superior  400 UND 151,29                 60.516,00  

4 Ultrassom de tireoide  300 UND 116,10                 34.828,50  

5 Ultrassonografia transvaginal  350 UND 212,90                 74.513,25  

6 Ultrassonografia de aparelho urinário  300 UND 116,10                 34.828,50  

7 Ultrassonografia de bolsa escrotal  70 UND 116,10                   8.126,65  

8 Ultrassonografia obstétrica  700 UND 88,08                 61.652,50  

9 Ultrassonografia pélvica (ginecológica) 400 UND 116,10                 46.438,00  

SUBTOTAL               435.085,15  

ESTRUTURA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID. DIÁRIA V Unit. (R$) V. Total (R$) 

1 
Unidade Móvel - Climatizada composta por 3 (TRES) consultórios equipados com móveis e equipamentos 
necessários para a realização das consultas. 1 DIARIA 5 12.086,50  72.519,00  

2 Gerador - 170KVA com cabo de 25m e chave reversora. 1 DIARIA 5 4.628,40                 
27.770,40  

3 
Consultórios - Consultório com medidas 2 x 4m com paredes e teto em painéis TS de formica, octanorm, 
na cor branca e emoldurados por perfis metálicos com piso estruturado em barrotes e compensados de 
12mm revestido em lona da cor branca. 

50 DIARIA 5 506,92               
152.076,00  

4 Unifila - Estrutura de 1 x 1,20m composta por metal e fita para marcação. 380 DIARIA 5 17,63 
                

40.196,40  

5 
Cadeira - Cadeira plástica sem braço empolipropileno, cor branca, dimensões (LxAxP)43 x 89 x 51 cm com 
capacidade de até 154kg 1000 DIARIA 5 1,98 

                
11.880,00  

6 Mesa - Mesas quadradas com dimensões 68 x68 cm, da cor brancas em polipropileno 64 DIARIA 5 5,51 
                  

2.115,84  
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16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. O setor de Contabilidade deste Município encaminhou a dotação orçamentária 
pertinente à contratação do objeto deste Termo de Referência, o que atesta a sua 
viabilidade financeira, a seguir colacionada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA:  
3.01.01 – Secretaria Municipal de Saúde  
FONTE:  
1.500.1002 – Recursos não Vinculados de Impostos 
1.600.0000 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal 
PROJETO / ATIVIDADE:  
2.060 – Manutenção de Hospital Municipal 
2.119 – Manutenção de Ações de Atenção Primária de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA:  
39.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 
concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a 
aquisição e locação de bens para contratações futuras. 

17.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta 
e nas propostas apresentadas; 

17.3. Órgão Gerenciador: órgão da Administração Pública Municipal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento 
da ata de registro de preços dele decorrente. 

17.4. Órgão Participante: órgão da Administração Pública que participa dos procedimentos 
iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços. 

17.5. Órgão Não Participante: órgão da Administração Pública que não participa dos 
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro 
de preços. 

7 Tenda - Tenda com cobertura em lona 2 tramas com base em estrutura metálica composta de calhas 
laterais inteiriças reforçadas para captação e escoamento da água. 

1200 DIARIA 5 20,94 150.768,00  

 SUBTOTAL 381.104,70 

TOTAL 2.724.520,35 
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17.6. O Registro de Preços formalizado na ata a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de 
Conceição do Jacuípe/BA e a empresa que apresentar a proposta classificada em 1º 
(primeiro) lugar no presente certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua publicação. Durante seu prazo de validade, a proposta selecionada no registro de 
preços ficará à disposição da Administração, para que se efetue contratações nas 
oportunidades e quantidades necessárias até o limite estabelecido. 

17.7. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Pública não ficará 
obrigada a comprar os materiais objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição 
quando julgar conveniente, desde que obedecida à legislação pertinente às licitações, 
ficando assegurado ao beneficiário do Registro à preferência em igualdade de condições. 

17.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do Registro de Preços quando a administração municipal optar pela aquisição 
por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

17.9. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de 
Conceição do Jacuípe/BA. 

17.10. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços 
de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução 
do preço registrado, de forma a adequá-los aos níveis definidos no subitem anterior. 

17.11. Caso o fornecedor/prestador de serviço não possa reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados pelo gerenciador da ata que poderá convocar os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação. 

17.12. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata os subitens anteriores, 
o gerenciador procederá à revogação da ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 

18. DO PROCEDIMENTO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Este órgão gerenciador não realizou procedimento público de intenção de registro de 
preços para possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros 
órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 
contratação, haja vista ser o único contratante (Conforme art. 86, § 1º da Lei 14.133/21 e 
art. 209, § 4º do Decreto Municipal 443/2023). 
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18.2. Órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, na forma do item 17.3 deste Termo de Referência, observados os seguintes 
requisitos: 

18.2.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

18.2.2.demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Nacional 14.133/21; 

18.2.3.prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

18.3. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 
poderá ser exercida: 

18.3.1.por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, 
estadual ou distrital; ou 

18.4. por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de 
registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.   

18.5. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 17.2 deste Termo 
de Referência não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
item 17.2 deste Termo de Referência não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Após homologado o resultado desta licitação, o Município de Conceição do 
Jacuípe/BA, através da Equipe de Apoio, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores/prestadores de serviço a serem registrados, convocará o(s) 
interessado(s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços (Termo de Compromisso). 

19.2. O Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura da respectiva ata, podendo ser prorrogado por igual período (art. 84 da 
14.133/21). 

19.3. A Adjudicatária que se recusar a entregar o objeto, não aceitar ou não retirar a nota 
de empenho/ordem de fornecimento ou assinar o contrato no prazo e condições 
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estabelecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades 
descritas neste Termo de Referência. 

19.4. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade municipal deste ou de outros entes federativos que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e autorização do órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, nos termos do art. 86, § 
3º da Lei 14.133/21. 

19.5. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

19.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

19.7. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 

19.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, o quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 

19.8.1.O quantitativo máximo a ser adquirido por meio de contratos decorrentes desta ata se 
refere àqueles estabelecidos neste Termo de Referência. 
 

20. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 124 da Lei n.º 14.133/2021 nos termos do art. 227 e seguintes do Decreto 
Municipal nº 443/2023. 

20.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

20.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

20.3.1.Convocar o fornecedor/prestador de serviço visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

20.3.2.Frustrada a negociação, o fornecedor/prestador de serviço será liberado do 
compromisso assumido; 
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20.3.3.Convocar os demais fornecedores/prestadores de serviço visando igual oportunidade 
de negociação. 
 

21. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

21.1.1.Pela administração municipal através da Equipe de Apoio, mediante comunicação da 
unidade requisitante, quando: 

21.1.1.1.A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes;  

21.1.1.2.A(s) detentora(s) não cumprir(em) o contrato avençado no prazo estabelecido e 
a unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s);  

21.1.1.3.A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente 
deste instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no art. 
137, incisos I a IX da Lei Federal 14.133/2021, com as respectivas alterações 
posteriores;  

21.1.1.4.Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
deste instrumento de registro;  

21.1.1.5.Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

21.1.1.6.Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração. 

21.1.2.Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir(em) as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma 
das hipóteses contidas no art. 137, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, com as 
respectivas alterações posteriores. 

21.1.2.1.A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser dirigida à Secretária Municipal Saúde, por intermédio da Equipe de Apoio, 
facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

21.2. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa 
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo ser 
anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 

21.2.1.No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a 
comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação.  

21.3. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à 
Prefeitura Municipal de Conceição do Jacuípe/BA, qualquer alteração ocorrida no 
endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência e outros. 
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22. DA PREVISÃO DO OBJETO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES  

22.1. O Município de Conceição do Jacuípe/BA não possui plano anual de contratações 
previsto para o ano de 2024, pelo fato de, inicialmente, a sua exigibilidade só se iniciar a 
partir da compilação das planilhas de licitação dos setores/órgão do ente federativo e 
postagem no Portal Nacional de Contratações Públicas para o ano seguinte, que no caso 
em tela será o de 2025. Nesse sentido, forçoso registrar que no Decreto Municipal 
443/2023, que regulamenta a lei 14.133, de 1º de abril de 2021, não há previsão de 
obrigatoriedade do Plano de Contratação Anual (PCA); consoante a dicção do seu art. 24, 
caput, bem como a do art. 12, VII da Lei Nacional 14.133/21, que aponta a sua faculdade 
para municípios e estados. 

 

23. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

23.1. Este Termo de Referência foi elaborado pelo setor de Controle, Avaliação e 
Monitoramento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conceição do 
Jacuípe/BA, por meio dos seus seguintes servidores: 

Nome Cargo/Função Matrícula Lotação 

Livia Carneiro Enfermeira 28098 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

 
Conceição do Jacuípe, Bahia, 27 de junho de 2024. 

 
 
 
 

________________________________________________ 
Livia Carneiro 

 
 

________________________________________________ 
MITSUE RIBEIRO YOSHIDA 

Secretária Municipal de Saúde 
Nomeada pelo Decreto Municipal nº 414/2023 
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ANEXO II – CARTA PROPOSTA 

 
 
 
 

À  

Sra. Pregoeira 
Endereço: Pça. Manoel Teixeira de Freitas, S/N – Centro – Cep: 44245-000 – Conceição do Jacuípe- 
BA 
Ref.: Pregão Eletrônico n°        /2024. 
 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 

      (nome da empresa)    , CNPJ/MF n.º    , sediada    (endereço completo)     , tendo examinado o 
Edital, vem apresentar a presente proposta para a execução do objeto, em conformidade com o Edital 
mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
lucros  e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes. 
 
(Especificar o OBJETO conforme planilha constante do ANEXO I - Termo de Referência, contendo 
quantitativos, especificação do serviço/produto, valores e local de entrega). 
 

Ite
m 

Quant. Unid. Especificação/ Marca Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

      

VALOR TOTAL. ....................................................................................... R$  

 
 
VALOR TOTAL/GLOBAL DA PROPOSTA: R$...................... (................) 
 
Comprometemo-nos a prestar o(s) serviços(s) nas especificações, no prazo e condições previstos no 
Edital. Esta proposta tem validade de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar de sua apresentação.  
 
Esta proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
apresentação no certame. 

Localidade,  de  de 2024 

 
________________________________________ 

Assinatura do responsável 
 
 
Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do Contrato Social ou 
Procuração Pública ou Particular, poderes para tal investidura. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

À  

Sra. Pregoeira 
Endereço: Pça. Manoel Teixeira de Freitas, S/N – Centro – Cep: 44245-000 – Conceição do Jacuípe- 
BA 
Ref.: Pregão Eletrônico n°        /2024. 
 
 
 
 
Prezado(a) Senhor(a),  
 
A empresa _________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº __________/____-__, sediada 
_____(endereço completo)__________ , DECLARA junto a(o) Pregoeira(o), que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, 
que apresentou os Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso I, Art. 63 da Lei Federal 
nº 14.133/21, para participação no referido Pregão.  
 
Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
Declaramos, ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação 
constante do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste Edital e seus Anexos 
aos Declarantes (1).  
 
(1) Ressalva declaratória para Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): salvo para os 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
 

Localidade, ___ de _________de _______ 
 
 
 

___ ( assinatura )__ 

 

 

 
Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 
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ANEXO IV – TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

(preferencialmente em papel timbrado da Licitante) 
 
 

À  

Sra. Pregoeira 
Endereço: Pça. Manoel Teixeira de Freitas, S/N – Centro – Cep: 44245-000 – Conceição do Jacuípe- 
BA 
Ref.: Pregão Eletrônico n°        /2024. 
 
Assunto: Credenciamento 
  

 
 
 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................................, com 
sede na ........................................................., C.N.P.J. n.º .................../.......-...., através de seu 
representante legal Sr.(a) ..........................................................., cargo ....................., CREDENCIA o (a) 
Sr. (a) .................................................................., portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n.º 
......................, ......./....., C.P.F. n.º .........................-...., para representá-la perante a Prefeitura 
Municipal de Conceição do Jacuípe, na sessão pública do Pregão Eletrônico supra citado, outorgando-
lhe plenos poderes para formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive 
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 
 
 

Localidade,  de  de    
 
 

   

( assinatura ) 

    

CARGO 
R.G. n.º .................... 

 
 
 
 
Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 
Este é um modelo de outorga de poderes, podendo ser dispensado se o representante comprovar 
poderes por meio de Procuração Pública ou Contrato/Estatuto Social . 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

 

À  

Sra. Pregoeira 
Endereço: Pça. Manoel Teixeira de Freitas, S/N – Centro – Cep: 44245-000 – Conceição do Jacuípe- 
BA 
Ref.: Pregão Eletrônico n°        /2024. 
 
 
 

 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº  /____-___, 

por intermédio do seu  representante  legal,  o(a) Sr.(a) _______________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade RG nº    e CPF nº  , DECLARA expressamente sob as 

penas da Lei, QUE está ciente da proibição de empregar em horário noturno, perigoso ou insalubre 

menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de acordo com o inciso XXXIII do artigo 

7º da Constituição Federal de 1988 e em acordo com a Lei Federal n.º 14.133/21. 

 
 
 

Localidade,  /  /  . 
 
 
 
 
 

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 

 

À  

Sra. Pregoeira 
Endereço: Pça. Manoel Teixeira de Freitas, S/N – Centro – Cep: 44245-000 – Conceição do Jacuípe- 
BA 
Ref.: Pregão Eletrônico n°        /2024. 
 
 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins de participação na licitação em referência, que a empresa 

  , inscrita no CNPJ nº   /____-__,  não foi declarada INIDÔNEA nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, bem como não possui qualquer outro  

fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Ainda, DECLARO que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 
 
 

Localidade,  /  /  . 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO – (LEI Nº 14.133/21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE - BAHIA, POR 
INTERMÉDIO DA(O) ................................................., 
E A EMPRESA ........................................................, 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA FORMA QUE SEGUE. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.222.574/0001-19, sediado na Rua João 
Hipólito de Azevedo, S/N – Centro – Cep: 44245-000 – Conceição do Jacuípe- BA, por intermédio 
do(a) ................................, situada na ......................................, nº ........., Centro, Conceição do 
Jacuípe/Bahia, neste ato representada pelo(a) ......................................, Sr(a).................................. 
portador(a) da CI - RG nº ......................... - SSP/..... e inscrito no CPF/MF sob o nº.........................., 
residente e domiciliado(a) nesta cidade de Conceição do Jacuípe-BA. 

 
CONTRATADA: ................................................, pessoa jurídica de direito privado, , sediada em 
..........................., inscrita no CNPJ/MF, sob o  nº ..........., neste ato representada, pelo(s) sócio(s) 
Sr(a)..................................,  (nacionalidade,  estado  civil),  profissão, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº ............................., CPF nº ..................................., doravante denominada apenas 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº ....../....... e em 
observância às disposições da pela Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-
se subsidiariamente no que couber os decretos federais correlatos e demais legislações, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ...../...... mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é Contratação de pessoa jurídica com capacidade gerencial, 
operacional e técnica, para prestação de serviços complementares na área de saúde, através da 
execução de ações descentralizadas de atenção à saúde, em consonância com a política nacional 
de atenção básica e de média complexidade, com oferta de serviços médicos e não médicos 
contemplando a realização de consultas, de pequenos procedimentos, de exames, elucidação 
diagnostica, emissão de resultados/dos mesmos, educação em saúde, assim como, a 
disponibilização de toda a estrutura, equipamentos e insumos necessários a realização do Projeto 
“SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ” de Conceição do Jacuípe/BA, na forma e nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.O valor total descrito como disponível para contratação refere-se ao valor do serviço, objeto 
do  contrato. 
1.2.O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência, que constitui o Anexo I deste Edital, correndo por conta da 
CONTRATADA as despesas necessárias à sua execução, em especial as relativas a seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto 
do contrato. 
1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta da contratada; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS 
2.1.Os Serviços serão prestados parceladamente, em até ...... (............) dias, a contar do 
recebimento da ordem de serviço, até que seja atingida a quantidade total contratada, em 
atendimento às requisições periódicas expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição do Jacuípe e assinadas pelo Secretário Responsável pela pasta. 
2.2.Os pedidos serão formalizados por meio de ordens de serviços que deverão conter a 
identificação da unidade requisitante, indicação expressa do item a ser locado, do número desta 
licitação, a identificação da contratada, a especificação dos serviços realizados, as quantidades, 
datas, horários e endereço de execução. 
2.3.As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA, inclusive por meio 
eletrônico. 

2.3.1.Quando a requisição for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega terá 
início no 2º (segundo) dia útil posterior à data do envio, independentemente de confirmação 
de recebimento. O documento enviado pelo CONTRATANTE deverá ser impressa e acostada 
aos autos do processo de pagamento.  
2.3.2.A CONTRATADA deverá disponibilizar um meio de comunicação de fácil acesso, 
preferencialmente e-mail e número de telefone celular e fixo (se houver), para que o contato 
entre as partes seja eficiente e célere, que deverão estar à disposição do CONTRATANTE em 
horário comercial. 
2.3.3.Os pedidos serão feitos de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
secretaria. 

2.4. Os serviços deverão ser prestados de forma itinerante, em endereço a ser indicado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, dentro do território do Município de Conceição do Jacuípe, com prazo mínimo 
de 10 (dez) dias de antecedência da convocação, salvo aquiescência do Contratado para prestar o 
serviço em prazo inferior. 

2.4.1. A Secretaria Municipal de Saúde poderá solicitar que o Contratado e sua equipe se 
concentre no endereço da Secretaria de Saúde, sito à Rua João Hipólito de Azevedo, S/N – 
Centro – Cep: 44245-000 – Conceição do Jacuípe- BA, antes de se dirigir ao endereço da 
prestação de serviços. 
2.4.2. O objeto será recebido: 

c) Provisoriamente, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da Proposta. 

d) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da Proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 
(dez) dias úteis do recebimento provisório. 

2. O objeto contratual/serviço deverá ser entregue/realizado no(s) dia(s) indicados no 
pedido, independente de qualquer contratempo, no local e demais condições infracitadas. 

2.5.Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou matrícula do servidor do CONTRATANTE 
responsável pelo recebimento. 
2.6.Constatadas irregularidades no serviço contratado, o CONTRATANTE poderá: 

2.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2.6.1.1. Na hipótese de realização de novo serviço, a CONTRATADA deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo imediato, contados da 
notificação por escrito; 

2.7.Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade de serviço contratada, a critério 
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do CONTRATANTE, dentro dos limites legais, estima-se o prazo para execução total do objeto 
licitado em 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato. 
2.8.Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços contratados. 
2.9.O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações solicitadas (contratadas), mediante “Atestado de Recebimento” 
ou “Recibo”, firmado pelo servidor responsável, o qual acompanha a nota fiscal/fatura. 

2.10.DA GARANTIA 
2.10.1. Garantia mínima de 90 (noventa) dias a partir da execução dos serviços. 
  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste 
instrumento, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.2.A duração inicial da presente contratação terá o período de 12 (doze) meses, o qual poderá  
ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos, com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
4.1. A execução do objeto deste contrato se dará no prazo estipulado pela Secretaria de Saúde, 
sendo, no mínimo, de 10 (dez) dias de antecedência da convocação, salvo aquiescência do 
Contratado para prestar o serviço em prazo inferior. 
4.2.A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas oriundas da execução dos serviços; de 
natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas; 
4.3.A CONTRATADA deverá realizar o objeto contratual no prazo de execução previsto no item 
4.1 deste termo; 
4.4.A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela qualidade do objeto e do serviço contratado, 
o qual deverá estar de acordo com as especificações do Edital; 
4.5.A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do 
contrato, sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
4.6.A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
4.7.A CONTRATADA deverá responder por todos os ônus referentes a realização dos serviços ora 
contratados, desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais. 
4.8. A CONTRATADA deverá assumir todas as despesas inerentes à execução do objeto 
contratual, compreendendo: 

4.8.1. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros ou ao CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 

4.9. A CONTRATADA não poderá suspender a execução do contrato, antes de completar o 
período de 60 (sessenta) dias de atraso de pagamento, a contar da emissão da nota fiscal em 
atraso; 
4.10.Em caso de paralisação das execuções o gestor/fiscal deverá ser comunicado imediatamente  
para providências cabíveis; 
4.11.O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo 
contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de 
habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Contrato e na legislação 
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vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, 
com base nos arts. 50 e 121 da Lei n.º 14.133/2021. 

4.11.1. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
4.11.2. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o CONTRATANTE comunicará o 
fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. (art. 121, § 3º, inciso II, da Lei n.º 
14.133/2021); 

4.12. Será responsável pelo recebimento do objeto a Secretaria Municipal de Saúde, através da 
sede da Prefeitura de Conceição do Jacuípe-BA. 
4.13. Fica a CONTRATADA comprometida com os prazos, rigorosamente determinados pelo 
CONTRATANTE, sendo verificado o cumprimento dos prazos, a execução, quantidade e qualidade 
do oferecido. 
4.14.Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido, ou 
fora dos padrões de qualidade estabelecidos, podendo exigir novo serviço para atender ao  pedido 
do Setor solicitante de maneira satisfatória, sem ônus adicional para a Prefeitura, sendo que o ato 
do recebimento não importará na sua aceitação. 
4.15.O objeto deverá ser executado mediante apresentação de Nota Fiscal, que deverá ser 
assinado pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. É facultado à futura contratada subcontratar de terceiros os serviços de execução, infraestrutura 

e apoio logístico para a Ação Itinerante da Saúde (Caravana), sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 

5.2. A subcontratação não exime a contratada das obrigações e responsabilidades decorrentes da 
contratação. 

5.3. A Contratada responderá por todos os atos da subcontratada.  
5.4. A subcontratada não poderá ter sócios que figurem no contrato social da CONTRATADA. 
5.5. As empresas subcontratadas serão pagas diretamente pela CONTRATADA, no prazo máximo de 

03 (três) dias uteis após o repasse pela CONTRATANTE. 
5.6. Em nenhuma hipótese será permitido que a CONTRATADA solicite ou exija da empresa 

subcontratada, comissionamento em benefício próprio ou de terceiros, para que a mesma possa 
prestar os serviços. Caso seja comprovado o ato ilícito praticado pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
aplicará as penalidades previstas neste contrato. 

5.7. As partes acordam que a CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a execução de parte ou 
de todo o objeto deste CONTRATO sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

5.8. A CONTRATANTE poderá verificar, validar ou solicitar nova cotação de preços, por intermédio de 
checagem e análise da Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer hipótese de subcontratação, para 
se certificar de que o valor proposto está condizente com o mercado, mediante consulta ao banco de 
dados de referência de valores praticados em eventos anteriores ou promoção de pesquisa realizada 
pela Secretaria Municipal de Saúde nos termos do art. 23 da Lei 14.133/21. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO  
6.1.O valor total da contratação é de R$ XXXXX (por extenso); 
6.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
7.CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será realizado, mensalmente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal. 
7.2.A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
aprovação da etapa a que se referir, bem como à produção do relatório no Sistema de Informação 
Ambulatorial -SIA e lista nominal dos pacientes atendidos. 
7.3.O pagamento será proporcional ao cumprimento dos exames realizados. 
7.4.Ocorrerá a glosa no pagamento devido, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando a 
Contratada não produzir os resultados, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas. 
7.5.Dos pagamentos devidos, serão retidos na fonte os valores correspondentes aos tributos 
previstos na legislação vigente. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE   
8.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado 
da data da formalização do contrato. 
8.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGP-M - Índice 
Geral de Preços do Mercado ou o menor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
8.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às       suas expensas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA conforme Decreto Municipal n° 443/2023, o qual dispõe sobre rotinas 
administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração 
Municipal. 
9.1. Fica(m) nomeado(s) como Gestor deste Contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel 
cumprimento dos termos acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
o(s) Sr(s): 
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9.1.5.1 Sra. Mitsue Ribeiro Yoshida, matrícula nº 29003, Secretária de Saúde, designada 
como GESTOR DE CONTRATOS pelo Decreto Municipal 86/2024; 

9.1.6. Fica nomeado(a) como Fiscal deste Contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel 
cumprimento dos termos acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
o(a) Sr.(a): 

9.1.6.1. Marcos Welbert Silva de Araujo, matrícula 28536, enfermeiro, designado como 
FISCAL DE CONTRATOS pelo Decreto Municipal nº 86/2024, e-mail: 
smscompras55@gmail.com, telefone contato: 75 9 8268-4744 

 
9.1.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.1.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.1.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Conceição do Jacuípe/BA 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
CONTRATADA; 
9.1.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
9.1.12. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme 
previsto no art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

9.2 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.3. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1.A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e  
perfeita execução do objeto. 
10.2.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
10.3.Reparar, corrigir, remover e substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.4.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos  pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.5.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal 
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ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.6.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de eletrônico, a 
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 
(trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços ou dos fornecimentos, os seguintes 
documentos: 1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
10.7.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,  
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato. 
10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de  terceiros. 
10.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.11. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 
10.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.13.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem  
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para  o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
10.19. E demais obrigações previstas no Termo de Referência, anexo a este. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS – LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres  da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
11.8. A CONTRATADA poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo  o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

11.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao  

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do  

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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13.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes   
sanções: 

i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2)Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de   

inexecução total do objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze)   dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste   
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
13.9.O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão 
ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada  
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.4.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado Termo Aditivo para alteração subjetiva. 

14.5.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3.Indenizações e multas. 
 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Conceição do Jacuípe/BA deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA:  
3.01.01 – Secretaria Municipal de Saúde  
FONTE:  
1.500.1002 – Recursos não Vinculados de Impostos 
1.600.0000 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
PROJETO / ATIVIDADE:  
2.060 – Manutenção de Hospital Municipal 
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2.119 – Manutenção de Ações de Atenção Primária de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA:  
39.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal 433/2023, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
17.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
17.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

17.3.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de  
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo  Sítio Eletrônico Oficial do Município de Conceição do Jacuípe/BA, na forma do art. 
91 da Lei 14.133, de 2021. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Jacuípe/BA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Conceição do Jacuípe/BA, ....... de .................. de ....... 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 
.................................... 

...................... 
CONTRATANTE 

 
 
 

EMPRESA..................................... 
CNPJ/MF Nº ................ 

 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: .................................................... 

 RG/CPF: ........................... 

 

Nome: 

....................................................... 

RG/CPF: ............................. 
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ANEXO VIII - MINUTA DO TERMO DE COMPROMISSO 

 
MINUTA DO TERMO DE COMPROMISSO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ____/2024 
 

 
N.º do Processo: ........./2024  
N.º do Pregão Eletrônico: ........./2024 
_________________________________________________  
NOME DO PROMITENTE   
____________________________________________________  
ENDEREÇO, TELEFONE E MAIL 
 
 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 14.222.574/0001-19, com sede a Rua João Hipólito de Azevedo, S/N – 
Centro – Cep: 44245-000 – Conceição do Jacuípe- BA, por intermédio do/da ................................., 
situada na  ..........................................................., ........, Centro, Conceição do Jacuípe/Bahia, neste 
ato representado(a) pelo(a) Secretário(a), Sr(a). ................................, portador(a) da CI - RG nº 
............................ - ......../..... e inscrito no CPF/MF sob o n º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  
residente e domiciliado nesta cidade de Conceição do Jacuípe-BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa ..............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
......................../.......-...., com sede na ..............................................., através do seu/sua 
representante legal, Sr.(a) ................................................., (nacionalidade, estado civil e profissão) 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n.º ........................... ....../.... e do CPF n.º ........................-
...., residente e domiciliado(a) ....................................................................., CEP ......., neste ato 
denominada PROMITENTE, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS, mediante as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL contratação de pessoa jurídica com capacidade gerencial, 
operacional e técnica, para prestação de serviços complementares na área de saúde, através da 
execução de ações descentralizadas de atenção à saúde, em consonância com a política nacional de 
atenção básica e de média complexidade, com oferta de serviços médicos e não médicos 
contemplando a realização de consultas, de pequenos procedimentos, de exames, elucidação 
diagnostica, emissão de resultados/dos mesmos, educação em saúde, assim como, a 
disponibilização de toda a estrutura, equipamentos e insumos necessários a realização do Projeto 
“SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ” de Conceição do Jacuípe/BA, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos, originário do processo de Pregão Eletrônico N.º 12/2024, 
conforme ANEXO I deste Termo de Compromisso de Execução dos Serviços, que consiste no Final 
de Registro de Preços. 
§1º. Os preços da PROMITENTE, relacionados no ANEXO I constantes deste Termo de Compromisso 
de Execução dos Serviços ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento 
e do(s) Contrato(s) que venha(m) a ser firmado(s) entre a PROMITENTE e o MUNICÍPIO. 

 §2º. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
§3º. Fica a PROMITENTE obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, e as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma do art. 124 da Lei 14.133/21.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas relativas ao pagamento correrão à conta dos recursos previstos no orçamento para o 
corrente exercício e correspondente nos exercícios subsequentes, da Secretaria a qual será 
discriminada no Empenho ou documento equivalente:   

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA:  
3.01.01 – Secretaria Municipal de Saúde  
FONTE:  
1.500.1002 – Recursos não Vinculados de Impostos 
1.600.0000 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
PROJETO / ATIVIDADE:  
2.060 – Manutenção de Hospital Municipal 
2.119 – Manutenção de Ações de Atenção Primária de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA:  
39.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente Termo de Compromisso de Execução dos Serviços é o valor ofertado pela 
PROMITENTE para os itens constantes da ATA de preços em epigrafe, que é parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição, perfazendo o valor total de R$ 
____________________ (_______), fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos e custos 
de qualquer natureza. 
§ 1º. O pagamento será realizado, mensalmente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal.  
§ 2º. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da PROMITENTE 
o decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.  
§3º O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela PROMITENTE, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos 
na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas 
no art. 95 da Lei 14.133/21 e recebimento Nota de Empenho. 
§4º. A prestação, por parte da PROMITENTE, para uma determinada unidade, não poderá estar 
vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE 
Este Termo de Compromisso de Execução dos Serviços tem validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 84, caput, da Lei 14.133/21, permanecendo em vigor os preços registrados 
no Pregão Eletrônico N.º 12/2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. O CONTRATANTE e a PROMITENTE, deverão obedecer aos direitos e obrigações a seguir: 
§1º. São Obrigações da PROMITENTE: 

I. Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de 
Execução dos Serviços todas as cláusulas constantes dos contratos porventura firmados.  

II.Cumprir o presente Termo de Compromisso de Execução dos Serviços nos termos aqui dispostos, 
sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado o 
disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente.  

III.Executar o(s) serviço(s) no prazo e local indicados na Cláusula Oitava deste Termo de 
Compromisso de Execução dos Serviços, descrito(s) e especificado(s) na sua proposta, em 
perfeitas e absolutas condições de uso, inclusive quanto à sua qualidade e prazos de validade 
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mediante conferência obrigatória da CONTRATANTE.  
IV. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
V.A partir de 1º de janeiro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto 

de Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo 
fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive 
obras, com base nas disposições constantes na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis 
aos órgãos da Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal: 

a) - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; 
b) - as autarquias; 
c) - as fundações municipais; 
d) - as empresas públicas. 

VI. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

VII. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na Fonte os pagamentos realizados a 
pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 

VIII. As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 
da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, as instituições de caráter filantrópico, recreativo, 
cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997 e as 
pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), 
de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades contratantes, 
respectivamente, as declarações constantes nos anexos II, III e IV para fins de não retenção do 
IR na fonte. 

IX. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em 
conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no 
art. 2º. 

XI. Deverá garantir a qualidade da execução do objeto do Contrato, obrigando-se a prestar o serviço 
isento de qualquer problema, com a garantia de que compreenderão a substituição, parcial ou 
total, às suas expensas, inclusive transporte e outras despesas. 

XII. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução, salvo na 
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que 
comunicados ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem 
expressa e escrita do CONTRATANTE. 

XIII. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Edital e seus Anexos, que integram este Termo, 
independente de transcrição. 

§2º. São obrigações do CONTRATANTE: 
I.    Efetuar o pagamento no prazo fixado pela Cláusula Terceira deste Termo. 
II.Receber através da Comissão competente, o objeto descrito e especificado na Proposta da 

PROMITENTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1. Fica nomeado(a) como Gestor deste Termo de Compromisso de Prestação de Serviços, a quem 
caberá a verificação do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021: 

6.1.1.O(A) Sr.(a) .................................................., matrícula nº ........., Gerente de Contratos, 
designado(a) como GESTOR DE CONTRATOS pelo Decreto Municipal nº 86/2023, e-mail: 
......................., telefone contato: (   ) .......................... 
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6.2. A administração pública, visando o acompanhamento e fiscalização da execução do presente 
Termo, nomeia como Fiscal deste Termo de Compromisso de Execução dos Serviços, a quem caberá 
proceder ao registro das ocorrências e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do 
presente contrato: 

6.2.1. Marcos Welbert Silva de Araujo, matrícula 28536, enfermeiro,  designado como 
FISCAL DE CONTRATOS pelo Decreto Municipal nº 86/2024, e-mail: 
smscompras55@gmail.com, telefone contato: 75 9 8268-4744. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a PROMITENTE. 

 §1º. A PROMITENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  

  §2º. Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da execução do objeto que a 
PROMITENTE acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos 
não incidentes sobre a compra PROMITENTE, tais valores serão imediatamente excluídos, com a 
devolução ao MUNICÍPIO.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS SERVIÇOS 
Para cada serviço será emitida uma Autorização, acompanhada da Nota de Empenho ou documento 
equivalente pela unidade compradora. O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas no art. 95 da Lei 14.133/21. 
§1º. A adjudicatária será convocada para recebimento da Ordem de Serviço e Nota de Empenho no 
prazo mínimo de 10 (dez) dias, a contar do envio da convocação.  
§2º. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato pela 
adjudicatária, implicará na aplicação das sanções previstas neste edital.  

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
§1º. O Termo de Compromisso de Execução dos Serviços só estará caracterizado mediante a emissão 
da Nota de Empenho ou documento equivalente da unidade gestora da despesa.  
§2º. Não poderão ser executados serviços fora das especificações, sem parâmetros que obedeçam a 
legislação em vigor e com especificações diferentes da constante no Termo de Compromisso de 
Execução dos Serviços.  
§3º. A execução de serviços deverá ser efetuada no local e na data previamente definido pela 
Secretaria de Saúde, a ser informada com antecedência mínima de 10 (dez) dias, tendo a Contratada 
liberalidade para aceitar o recusar a realização do serviço se requerido em prazo inferior.  
§4º. O recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente, mediante conferência 
obrigatória pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE. 
§5º. A Nota Fiscal deverá conter o(s) item(ns) a ser/serem entregue(s).  
§6º. Não será considerado execução realizada para itens que tenham sido devolvidos por não atender 
as especificações definidas no contrato, ou quantidades a menor ou a maior do que a solicitada.  
§7º. Correrá por conta da PROMITENTE, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste 
instrumento.  
§8º. A Ordem de Serviços deverá ser emitida em conformidade com a unidade de solicitante da 
execução indicada no ANEXO I do Edital e da proposta da PROMITENTE.  
§9º. O detentor do Termo de Compromisso de Execução dos Serviços é obrigado a substituir, 
totalmente às suas expensas, os serviços em que se verificarem vícios ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir 
da hora da convocação, independente da aplicação das sansões previstas no Termo de Compromisso 
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de Execução dos Serviços.  
§10. O CONTRATANTE não se responsabilizará pelos produtos no caso de descumprimento do prazo 
estabelecido no §12 desta Cláusula. 
§11. A execução deverá ser realizada por preposto da PROMITENTE, devidamente uniformizados e 
identificados.  
§12. Os serviços deverão ser prestados ser prestados de forma itinerante, em endereço a ser indicado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, dentro do território do Município de Conceição do Jacuípe. A 
Secretaria Municipal de Saúde poderá solicitar que o Contratado e sua equipe se concentre no 
endereço da Secretaria de Saúde, sito à Rua João Hipólito de Azevedo, S/N – Centro – Cep: 44245-000 
– Conceição do Jacuípe- BA, antes de se dirigir ao endereço da prestação de serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços poderão ser revistos por solicitação expressa do detentor do Registro de Preços, somente 
para que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato. O pedido deverá ser dirigido 
para o órgão gestor do Registro de Preços. 
§1º. A cada pedido de revisão de preço deverá a PROMITENTE comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 
composição do preço.  
§2º. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá 
demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das 
parcelas relativas ao valor da aquisição do serviço com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos 
em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos).  
§3º. A critério da Administração Municipal poderá ser exigido da PROMITENTE lista de preço expedida 
pelos fabricantes, que deverão conter, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.  
§4º. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação ou deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 
§5º. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pela PROMITENTE, será mantido durante toda a vigência do 
registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro. 
§6º. A revisão do preço, se deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial. 
§7º. É vedada à PROMITENTE interromper a execução enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.  
§8º. Quando o CONTRATANTE, através de pesquisa trimestral ou impugnação de terceiros, verificar 
que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROMITENTE, 
através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados àqueles oficialmente 
reconhecidos pelo Município de Conceição do Jacuípe, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da notificação do documento.  
§9º. Na hipótese da PROMITENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o Município de 
Conceição do Jacuípe, a seu critério poderá resilir, parcial ou totalmente, o Termo de Compromisso 
de Execução dos Serviços.  
§10.  A revisão levará em consideração preponderantemente às normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta Cláusula.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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Nenhum pagamento isentará a PROMITENTE das suas responsabilidades contratuais, as quais 
prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação; 
Parágrafo único – A PROMITENTE ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações 
contratuais, às penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21 com alterações posteriores, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO CANCELAMENTO 
O Município de Conceição do Jacuípe poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar este Termo, sem que com isso, o Prestador de Serviço tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
Parágrafo único - O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do 
Município de Conceição do Jacuípe, nas hipóteses previstas neste Termo de Compromisso de Execução 
dos Serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Cidade de Conceição do Jacuípe, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento deste Termo de Compromisso de Execução dos Serviços, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Conceição do Jacuípe-BA, ........ de ......................... de 2024. 
 
 
 

 

CONTRATANTE  CONTRATADA 

 

Testemunhas  Testemunhas 

 
 RG nº___________________    RG nº____________________ 
 
CPF nº___________________    CPF nº___________________ 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO OU PEQUENA 
EMPRESA 

 
(Preferencialmente em papel timbrado da empresa). 

 
 

À Pregoeira 
Município de Conceição do Jacuípe/BA 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa .............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ........................, por 
intermédio de seu/sua Representante Legal, Sr.(a) .............................. , portador(a) da Carteira 
de Identidade n.º ......, inscrito no CPF/MF sob o nº ....., DECLARA, para fins do disposto no 
Edital de Pregão Eletrônico Nº ....../2024, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 

 
OBS:1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 
1.(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de  
14/12/2006; 
 
2. (   )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006; 
 
Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º. 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

 
LOCAL E DATA 

 
 
 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 

Importante: 
 
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser 
objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte falsa ou 
inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem como, às demais sanções 
penais cabíveis. 
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ANEXO X  – MODELO DE INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa). 
 
 
Ao (à) Pregoeiro (a) 
Prefeitura Municipal de Conceição do Jacuípe/BA 
 

INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
 
A empresa xxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º xx por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) xx , 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º xx, inscrito no CPF/MF sob o nº xx, DECLARA, para fins do 
disposto no Edital de Pregão Eletrônico Nº 12/2024, sob as penas da lei, INDICA, na presente data, OS 
SEGUINTES PROFISSIONAIS QUE EXECUTARÃO O OBJETO DO CONTRATO:  
 
1) RESPONSÁVEL TÉCNICO: Fulano de tal, (profissão), n° registro no conselho profissional; possuindo 

vínculo de (empregado / prestador de serviços ou outro – especificar); 
2) Analista laboratorial 01 (biomédico ou bioquímico): Fulano de tal, (profissão), n° registro no conselho 

profissional; 
3) Analista laboratorial 02 (biomédico ou bioquímico): Fulano de tal, (profissão), n° registro no conselho 

profissional; 
4) Enfermeiro: Fulano de tal, (profissão), n° registro no conselho profissional; 
5) Nutricionista: Fulano de tal, (profissão), n° registro no conselho profissional; 
6) Técnico de enfermagem: Fulano de tal, (profissão), n° registro no conselho profissional; 
7) Auxiliar de enfermagem: Fulano de tal, (profissão), n° registro no conselho profissional (quando for o 

caso); 
8) Eletricista: Fulano de tal, (profissão), n° registro no conselho profissional (quando for o caso); 
9) Recepcionista: Fulano de tal, (profissão); 
10) Auxiliar de serviços gerais: Fulano de tal; 
11) Técnico de Informática: Fulano de tal;  
 
OBS 1: Os documentos comprobatórios do vínculo do responsável técnico e a qualificação profissional de 
todos devem ser apresentados juntamente com este Anexo, sob pena de inabilitação. 
OBS 2: Não havendo outros licitantes, ou todos eles possuam falhas na apresentação dos documentos 
comprobatórios da qualificação profissional, poderá o pregoeiro abrir prazo universal de 24 (vinte e 
quatro) horas para a apresentação, sendo retomada a ordem original de classificação. 
 

LOCAL E DATA 
 

 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISISONAIS 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

 

À  

Sra. Pregoeira 
Endereço: Pça. Manoel Teixeira de Freitas, S/N – Centro – Cep: 44245-000 – Conceição do Jacuípe- 
BA 
Ref.: Pregão Eletrônico n°        /2024. 
 
 
 

 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº  /____-___, 

por intermédio do seu  representante  legal,  o(a) Sr.(a) _______________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade RG nº    e CPF nº  , DECLARA expressamente sob as 

penas da Lei, QUE todos os profissionais postos para executar o objeto do contrato possuem 

qualificação técnica exigida por lei e, quando for caso, todos todos os profissionais disponibilizados 

possuirão registro no competente conselho de classe. 

 
 
 

Localidade,  /  /  . 
 
 
 
 
 

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 
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ANEXO XII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, Nº CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

DECLARAÇÃO 

Pregão n ...../2024 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ......................................................, 

DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando  o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal, e que  atende à reserva de cargos prevista em lei para Pessoa 

com Deficiência (PcD) e para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no  art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

 

 

Conceição do Jacuípe, Bahia, _____ de ________________de 2024. 

 

 

______________________________________ 

Representante legal 

 
 
 
 


